
MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, faço anexar ao Con-

trato n9  560/2023, do processo 64278.021818/2022-11, referente à Dispensa de Licitação n2  

48/2020, que trata da continuação da contratação com a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A, da 

seguinte forma: 

1) Diex n2  44-Almox/Cmdo 12  Gpt E, de 7 Jan 25 FL 174; 

2) Of n2  0001/Cmdo 12  Gpt E de 07 Jan 25 EL 175; 

3) Documento da empresa Telefônica com interesse na renovação contratual FL 176; 

4) Relatório de Fiscalização de Contrato Administrativo FL 177; 

5) Diex sn2-FC de 7 Jan 25 EL 1781- 

6) Documentos dos procuradores e procuração da empresa FL 179; 

7) Relatório de índice de preços do IGPM EL 186; 

8) Autorização do OD para a prorrogação contratual FL 187; 

9) Justificativa para a prorrogação contratual EL 188; 

10) Despacho do OD para a prorrogação contratual FL 189; 

11) Declaração de disponibilidade financeira FL 190; 

12) Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial FL 191; 

13) Parecer referencial n2  0002/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGEU/AGU EL 192; 

14) Check List FL 203; 

15) Bln2 54de20 Mar 23 FL 204; 

16) Certidão SICAF FL 205; 

17) Certidão TCU pessoa Jurídica FL 206; 

18) Certidão CNDT FL207; 

19) Certidão Receita Federal FL 211; 

20) Certidão CNJ FL 212; 

21) Certidão CElS FL 213; 

22) Termo Aditivo n9 2 FL 214; 

23) DOU n9 85, de 08 de maio de 2025 EL 217. 

Quartel-General em João Pessoa/PB, 09 de maio de 2025, 

A nto da Seção A' inistrativa 



Classificação: 018.1 

: t  

DIEx Simplificado N 2  44-Almox/Cmdo lGpt E 

EB: 64278.000205/2025-84 

URGENTE João Pessoa, PB, 7 de janeiro de' 2025.: 

assi natura 
eleuônica 

Do Auxiliar do Almoxarifado 

Ao Sr Adjunto da Seção Administrativa 

Assunto: Controle do Prazo de Vigência do Termo de Contrato N2  560/2023 Serviço de Banda 
Larga 

Anexos: 

1) DIEx Sim plificado.pdf 

2) Manifesta odo Fiscal de Contrato 2025 assinado.pdf 

3) Modelo_Relat_rio_Fiscal_Contrato_29assinado (1).pdf 

1. Acerca do assunto, informo a manifestação e interesse na renovação com a empresa 
TELEFONICA BRASIL S.A; 

2. Conforme em anexo. 

Auxiliar do Almoxarifado 

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE 
LEMBRADOS! 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 32  Sgt 
, em 07/01/2025, às 08:11 conforme horário oficial de Brasília, 

com fundamento no §32,  art. 42,  do Decreto n 9  10.543 de 13/11/2020 da Presidência 
da República. 

qC+s-V1VP-EnI2-eDWc 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia! 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

AV. EPITÁCIO PESSOA, 2205 - BAIRRO DOS ESTADOS - JOÃO PESSOA (P8) - CEP: 58.035-909 

E-MAIL: secadm@lgec.eb.mil.br  

Ofício Fiscal de contrato n2  001/Cmdo 12  Gpt E 

EB: 64278.000226/2025-08 

João Pessoa/PB, 07 de janeiro de 2025 

A Senhora 

Referência: Contrato da Serviço de Banda larga TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Assunto: Renovação do Contrato n2  560/2023 

Senhor(a) Representante, 

1. Tendo em vista a proximidade do encerramento do prazo de validade do Termo de 

Contrato n9  560/2023, em 1 de março de 2025, e com o objetivo de antecipar aos fatos, 

solicitamos saber, até o dia 10 de fevereiro de 2025, por parte dessa empresa, se há interesse 

em dar continuidade pelo período de mais um ano. 

2. Aguardamos sua resposta por escrito, para que possamos tomar as devidas 

providências. 

3. Informo ainda que o documento deverá ser respondido via e-mail ou encaminhado 

ao seguinte endereço: Av Epitácio Pessoa, n2  2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB, CEP 

58.030-909. 

4. Aproveito a oportunidade para renovar votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Documento a3$inadodgita5flente 

Fiscal de Contrato da TELEFÔNICA BRASIL S.A 



TeleMÁw 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2025. 

À (ao) 
COMANDO DO 1 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
CNPJ: 07.541.172/0001-11 

Assunto: Vencimento Contrato / Termo Aditivo 
Ref.: ADITIVO ao CTO 560/2023 

TELEFONICA BRASIL SIA, Companhia Aberta, com sede na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, no. 1376, Bairro Cidade 
Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 
02.558.157/0001-62, NIRE no. 35.3.001.5881-4, vem alertar-vos a 
respeito da expiração do prazo de vigência do CTO 560/2023 acima 
referenciado, que ocorrerá em 01/03/2025, o(s) produto(s) abaixo 
listado(s): 

INTERNET BANDA LARGA 

Assim sendo, para que não ocorra descontinuidade dos 
serviços prestados, solicita-se que sejam informadas, com a maior 
antecedência possível, as providências que serão tomadas no sentido de 
se encerrar a prestação ou, se cabível, de se prorrogar o prazo de 
vigência do contrato. 

Atenciosamente, 

TELEFONICA BRASIL S/A 

Fone: (14)9.9704-8409 
E-mail: cristina.rosa@telefonica.com  

***Este documento está clasificado corno PUBLICO por TELEFÓNICA. 
**This  document is classified as PUBLIC by TELEFÓNICA. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia/1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO (A) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2  560/2025 

Objeto: Serviço de acesso à internet Banda Larga Assimétrico 600mbps 

Vigência: 01 março de 2023 à 01 março de 2025 

Ordem de Serviço: /--i Início da execução: / 
Data da publicação do extrato:  
Contratado(a): TELEFONICA BRASIL S.A 

CNPJ/MF: 02.558.157/0001-62 lnsc. Estadual São Paulo 

CPF/MF

Resp. Legal:  

DADOS DO FISCAL DESIGNADO 

Nome:  Auxiliar do Almoxarifado 

BI de designação: n° 173 

A partir de: 19 SET 23 

DADOS DA FISCALIZAÇÃO 

Período fiscalizado: de 19 SET 23 à 1 MAR 25 

LISTA DE VERIFICAÇÕES 

1. Cumpriu as obrigações contratuais mensais: SIM 

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos: SIM 

3. Entregou documentos a que estava obrigado: SIM 

4. Elaborou e encaminhou relatório mensal de atividades: SIM 

S. Prestou serviço com a qualidade esperada: SIM 

6. Informou ou comunicou situações a que estava obrigado: SIM 

7. Realizou diligências necessárias: SIM 

OUTRAS OCORRÊNCIAS 

1. Nada a declarar. 

g =v.b

Assinatura do fiscal 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx s/n2  - Fiscal de Contrato 

NUP: 64278.000069/2025-22 

João Pessoa, PB, 7 de janeiro de 2025. 

Do Fiscal de Contrato da Serviço de Banda larga TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Ao Sr Ordenador de Despesas 

Assunto: Prorrogação de prazo 

1. A fim de subsidiar a tomada de decisão desse Ordenador de Despesas, informo que sou de 

parecer favorável à prorrogação do Termo de Contrato n2  560/2023, de 1 de março de 2025, o qual 

trata da prestação de serviços de assistência técnica, Internet banda larga, por mais um período de 12 

(doze) meses. 

2. Tal afirmação se deve à constatação de que o serviço vem sendo prestado dentro das 

especificações contratadas, mostrando-se como uma condição vantajosa para a administração. 

Documento assinado ctgitatmente 

Fiscal de Contrato da TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARbADEOÃO. 
PESSOA . .... - 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedo  bastos. not. br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
ttps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TELEFONICA BRASIL S.A. a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a TELEFONICA BRASIL S.A. assumiu, nos termos do artigo 8, §1, do Decreto n 10.278/2020, que regulamentou o arti90 3, 
inciso X, da Lei Federal n 13.874/2019 e o artigo 2V-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos docun'entos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 20-A, §7, da Lei Federal n 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/02/2021 14:54:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 21  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TELEFONICA BRASIL S.A. ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 125651702210494171233-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

03be645beeedece0dae5d302675f1609 

Presidência d, República 1 C P 
Caça Civil Brasil 

Medvda Pravisdçia N 2.200-Z 
de 24 de aqoRto de 2001. 
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AI)OLPIIO JOSÉ BASTOS DA CUNHA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZEM: TELEFONICA BRASIL S.A e outros, NA FORMA ABAIXO 

S A 1 B A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos nove (09) dias do ms de outubro de dois 

mil e vinte e três (2023), nesta Cidade de São Paulo, em diligência na A. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, perante rnjnt. 

Escrevente Autorizado e do Oficial do 34" Registro Civil Cerqucira César, que esta subscreve, compareceram como outorgantes: 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., sociedade anônima de capital aberto constituída e existente de acordo com as leis da República 
Federativa do Br-asil, com sede social na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1.376. Bairro Cidade Monçócs, Cidade de São Paulo, 

Estado de Sito Paulo, CEP 04571-936, inscrita no CNPJ/MF sob no 02358.157/0001-62. e suas respectivas filiais, devidamente 

registrada com suas respectivas filiais na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCES? sob o a° 3530015881-4, com seu 

Estatuto Social Consolidado através da Ata tia 25 Assembleia Geral Ordinária e da 56' Assembleia Geral Extraordinária, 

realizadas em 13/0412023, arquivadas sob n" 170.808/23-3, em sessão de 03/05/2023, neste ato legalmente representada, de acordo 

om o Capítulo V, Artigo 20". parágrafo 3" do mencionado Estatuto Social, por seu Secretário Geral e Diretor Jurídico Sr. 

 brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de id'ntidade profissional 

OAB/RS n"  e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob n°  e por seu Diretor de Finanças e de Relações 

com Investidores Sr. espanhol, casado, economista, portador da cédula de estrangeiro 

RNM n" G , regularmente inscrito perante o CPF/MF sob n°  residentes e domiciliados nesta Capital com 

endereço comercial na A. Eng, Luiz Carlos Berrini, 1.376 32" Andar, Bairro Cidade Monções, Cidade de So Paulo. Estado de 

São Paulo, CEI' 04571-936, ambos ratificados era SeUS cargos na 4371  Reunião do Conselho de Administração, ocorrida em 

15/0312023. dcvidaniene registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob o n° 121.698f23-3, 

cm sessão de 24/03/2023, ficando cópia autenticada das referidas atas arquivadas nesta Serventia (pastas 046. 05), 052, 057, 065, 

67, 85, 56. 89, 107, 110, 123, 128, 131, 137, 142, 165, 168, 219, 228. 260, 282, 289, 290: Eis. 113, 111, 110-113 088-110; 

170-171, 126-152, 001-024: 084-107; 108-110: 035-059; 060-062: 119-144; 120-150: 132-133; 062-098; 097-124; 001-002, 

064-065, 033-114, 134-220; 016-038, 035-096; 181-191; 137-149; 148-203: 065-069; 206-225); POP INTERNET LTDA.., com 

sede social na Alameda Miguel lllasi n°51 - Loja 01 - Centro, cidade de Londri na, Estado do Paraná. CEP 86010-070, inscrita no 

CNPJ/MF sob o a" 03.809.228/0001-15, com seu Contrato Social Consolidado através da 20' Alteração Contratual, datada de 

31/05/2021. devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Paraná sob o n°20212215396, em SCSSO de 17/06/2021, 

neste ato de acordo com a Cláusula 6' e 7°, do mencionado Contrato Social, legalmente representada por seu Secretário Geral e 

Diretor Jurídico Sr.  brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 

identidade profissional OAB/RS n° 45.479 e regularmente inscrito) perante o CPF/MF sob o a0  e por seu Diretor 

de Finanças Sr. , espanhol, casado, economista, portador da cédula de estrangeiro RNM 

n" G , regularmente inscrito perante o CPFIMF sob o n°  ambos com endereço comercial na Av. Eng" 

Luiz Carlos Berrini, 1376 - 32" andar, São Paulo/SI', ficando cópia autenticada da re1brida ata arquivada nesta Serventia (Pastas 

145, 160, 166, 173, 174, 185, 222, 267; Eis. 034-044; 095-102; 127-153; 006-021; 016-031; 161-176; 127-143; 252-257) 

RECICLA V COMÉRCIO E RECICLAGEM DE SUCATAS E METAIS LTDA., com sede á Avenida Engenheiro Luiz 

Carlos Berrini, 1376. conjunto 181 - Parte, Cidade Monçoes, CEP 04571-936, São Paulo, SP, inscrita n. CNI'J/MF sob o n" 

07.621.112/0001-09, com seu Contrato Social Consolidado através da 13' Alteração Contratual, datada de 22/07/2021, 

devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estudo de São Páulo - JUCESI' sob no 3523269991-6, em sessão de 

30/07/2021, neste ato de acordo com a Cláusulas 6' e 7', do mencionado Contrato Social, legalmente representada por Secretário 

Geral e Diretor Jurídico Sr. , brasileiro, casado, advogado, portador da cédula 

de identidade profissional OA11/RS n  e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o no  e por seu 

l)irctor de Finanças Sr. , espanhol, casado, economista, portador da cédula de 

estrangeiro RNM a° G , regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o a° ; ambos com endereço 
comercial na Av. Eng° Luiz Carlos Berrini, 1376 - 32" andar, São Paulo/SP, ficando cópia autenticada da referida ata arquivada 

nesta Serventia (Pastas 142, 160, 166, 172, 185, 228, 267, 271 Eis. 174-183; 103-117; 063-126; 106-120; 144-160; 192-208: 

258-265: 172-180);TELEFÔNICA INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA LTDA., sociedade empresária limitada unipessoal 

constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede social na Rua lladdock Lobo. 337 - 2° 

Andar - Conjunto 21 e 7" Andar - Conjunto 71, Cerqucira César. Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01414-001 
inscrita no CNI'J!MF sob o n°03.441.668/0001-62, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo -JUCESI' 
sob n°3521595086-O, com seu Contrato Social Consolidado através da 41' Alteração do Contrato Social, datado de 03/10/2022 e 
arquivado sol' o n° 6212.412122-0 em sessão de 19/10/2022, neste ato legalmente representada, em conformidade com a Cláusula 

TRASLADO 

LIVRO N° 0196 

R Frei Caneca 371 Consolacao - São Paulo - Si' 
Fone: Il-3lS-I433 
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* 2' e * 3' do mencionado Contrato Social, por seu Secretário Geral e Diretor Jurídico Sr.  
DE OLIVEIRA, brasileiro. casado, advogado,. portador da cédula de identidade profissional OABIRS a° 45.479 e inscrito no 
CPFÍMF sob D .o por seu Diretor de Finanças Sr. , espanhol, casado~ 
economista, portador da cédula de estrangeiro RNM n° G -5, regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o a° 

; residentes e domiciliados nesta Capital com endereço comercial na Av. Eng. Luiz Carlos Berrini. 1.376 - 321. 
Andar, Bairro Cidade Monções. Cidade de Silo Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04571-936. ficando cópia autenticada tia 
referido contrato social arquivado nesta Serventia (Pastas 94 106 109 112 120 130 135 143 163 169 196, 228 234,248,  
285; Fis. 198-207; 122-124; 074-076; 076-091; 216-219; 032-034; 095-104; 004-011; 104-114; 113420; 126-136; 130-138; 
131-145,1 092-106; 011-015); e VITA IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SOLUÇÕES EM TI LTDA9  com sede à Rua 
Butantã, 434 (.js 71 a 74 Pinheiros, CEP 05424-000, São Paulo, SP inscrita no CNPJ/MF de a° 18.261.82810001-69, NIRIt. 
35.227.605.101, com seu Contrato Social Consolidado através da 12 Alteração datada de 23/12/2022, devidamente registrada e 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUÇESP sob n° 1.002.562/22-3, em sessão de 28/12/2022, ficando cópia 
autentiada arquivada ncstaServentia (Pasta: 288; Fia. 336-340; 341-348); neste ato em conformidade com a Cláusula 7', § 10 c * 
2°, do mencionado contrato social consolidado, legalmente representada por seus diretores 

 brasileiro, casado advogado portador da cédula de identidade OAB a° 45479 RS e inscro no CPF/ME' n 
 brasileiro, casado, formado em Administração de Empresas, portador do 

documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n° , ambos residentes e 
domiciliados em São Paulo, Estado de São Paulo com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos t3errini, 1376, 
Bairro Cidade Monções CEP 04571-936, nomeados na II' Alteração datada de 03/1012022, devidamente registrada e arquivada na 
Junta Comercial do Estado de Silo Paulo - JUCESP sob n° 461.928122-0, em sessão de 10/10/2022, e ratificados na Alteração 
acima citada. Reconhecidos como os próprios de que trato, pelo exame dos documentos apresentados, do que dou fé. E aí pelas 
referidas OUTORGANTES, nas formas acima representadas, me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma  de 
direito, nomeiam e constituem por seus bastantes procuradores: GRUPO A;  
brasileira, divorciada, formada =Engenharia, portadora do documento de identidade a° 0 , expedido pelo SESP/RJ. e 
inscrita no CPF sob o n° 0 A brasileiro casado formado cm Ciência da 
Computação (licenciatura) portador do documento de identidade n° 271721078, expedido pelo SSP/SP e inscrito no CPF sob o 
n° , briisdeira, divorciada, formada cm Comunicação Social 
portadora do documento de identidade no 1503589, expedido pelo SSP/DF. e inscrita no CPF sob o no  

 brasileira, casada, formada em Contabilidade, portadora do documento de identidade n° 297768657, 
expedido pelo S513/SP, e inscrita no CPF sob o n°  brasileiro, união estável, 
formado em Administração, portador do documento de identidade no 100172568, expedido pelo SSP/RJ, e inscrito no CPF sob o 

n° , brasileiro, casado, formado em Propaganda e Markcting, portador do 

documento de identidade n X, expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n° 1  
brasileira, :casada,formada em Engenharia Elétrica, portadora do documento de identidade 

a° . expedido pelo SSPJSP, e inscrita no CPF sob o n° , brasileiro, 
casado, formado cm Arquitetura, portador do documento de identidade n° 222135013, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF 

sob o n° , brasileiro, casado, formado em Engenharia, portador do 

documento de identidade no 7, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o a° 2  
, brasileira, união estável, formada em Administração de Empresas, portadora do documento de 

identidade n° 4, expedido pelo SSP/SP, e inscritaÃo CPF sob o n°  

 brasileira, divorciada, formada em Jornalismo, portadora do documento de identidade a° . expedido pelo 
SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n° brasileiro, casado, 
formado em Economia, portador do documento de identidade a° 6, expedido pelo SSPIRJ, e inscrito no CPF sob o no 

brasileira, solteira, formada em Marketing e Comunicação, portadora do 

documento de identidade a°. 3, expedido pelo SSP/SP, e.inscrita no CPFiob o no  
, brasileiro, casado, formado em Administração de Sistemas, portador do documento de identidade n° , 

expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°  brasileira, casada, 
formada em Engenharia de Computação, portadora do documento de identidade n°  expedido pelo SSP/SP, e inscrita 

no CPF sob o no  brasileiro, casado, formado em Engenharia, portador do 

documento de identidade n° 7, expedido pelo SSP!SP. e inscrito no CPF sob o n° 1  
 brasileiro, casado, formado em Bacharel em Informática, portador do documento de identidade n° 

7018567301, expedido pelo SJTC/RS, e inscrito no CPF sob o no brasileiro, 

casado, formado em Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade no  expedido pelo SSP/SP, e inscrito 
no CPF sob o n° 13 ; GRUPO II; A  brasileira, casada, formada em 
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Adi1iie Empresas, portadora do documento de identidade n° 182760297. expedido pelo SS5P, krttrJ 
n° , brasileiro, divorciado, formado em Admitiistntçãt portador do 

documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n° 0  

 brasileiro, casado, formado em Administração (com., portador do documento de identidade n° 196700413, 
expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o no 0 brasileira, 
casada, formada em Ciéncias da Computação, portadora do documento de identidade a° , expedido pelo SSP/SP, e 
inscrita no CPF sob o n° , brasileiro, casado, formado cm Ciência da 
Computação (licenciatura), portador do documento de identidade o° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no . CPF sob o 

n°  brasileiro, casado, formado em Administração, portador do documento de 

identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 0 , 
brasileiro, casado, formado cm Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF sob o n° brasileiro, casado, formado em 

Administração, portador do documento de identidade a° , expedido pelo IFPÍRJ. e inscrito no CPF sob o n° 

, brasileiro, casado, formado em MM em Gestão de Negócios e 
Finanças, portador do documento de identidade n° 59, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 

rasileiro, casado, formado em Engenharia Elétrica, portador 
do documento de identidade n° M 1, expedido pelo SSP/MG, e inscrito no CPF sob o n  

brasileiro, casado. formado em Gestão Empresarial, portador do documento de identidade n° 
, expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n°  brasileiro, casado, formado 

em Administração, portador do documento de identidade n° 6, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 

 brasileiro, casado, formado em Processamento de Dados, portador do 

documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 0  

, brasileiro, casado, formado em Análise de Sistemas, portador do documento de identidade n°  

85488112, expedido pelo SSPRJ/RJ, e inscrito no CPF sob o a° , brasileiro, 
casado, formado em Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP. e inscrito 

no CPF sob o n° brasileiro, casado, formado em Engenharia Elétrica, 
portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°

 brasileiro, divorciado, formado em Análise de Sistemas, portador do documento de identidade n° 

, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°  brasileiro. 
casado, formado em Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito 

no CPF sob o n° 32  brasileira, casada, formada cm 
Mercadologia, portadora do documento de identidade n° , expedido pelo SSPIRS. e inscrita no CPF sob o n° 

, brasileira, solteira, formada cm Ger. de Projetos, portadora do 

documento de identidade n° , expedido pelo WP/RJ, e inscrita no CPF sob õ a°

. brasileiro, união estável, formado em Sistemas de Informação, portador do documento de identidade n° , 

expedido pelo SSPIPR, e inscrito no CPF sob o n°  brasileiro, 
união estável, formado em Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e 

inscrito no CPF sob o n°  brasileira, solteira, formada cm Administração, portadora 
do documento de identidade n° 420406554, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n°  

brasileiro, casado, formado em MI3A Exec. Estratégia de Negócios TI, portador do documento de 
identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°

, brasileira, casada, formada em Administração, portadora do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/DF, e 
inscrita no CPF sob o n° , brasileira, união estável, formada em Marketing, 
portadora do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF sob o a° 3  

, brasileiro, casado, formado em Administração, portador do documento de identidade n° 

, expedido pelo SSPIRS, e inscrito no CPF sob o n° , brasileira, 
divorciada, formada em Publicidade, portadora do documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrita no 

CPF sob o n°  brasileiro, união estável, formado cm Engenharia. portador dø 
documento de identidade n° 10302617, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o a° 05  

brasileiro, casado, formado cm Administração, portador do documento de identídade a° , 

expedido pelo SSPIDF, e inscrito no CPF sob o n° . brasileiro, 
casado, formado em Administração de Empresas. portador do documento de identidade n° , expedido pelo 

PCEMG/MG, e inscrito no CPF sob o n° 0 , brasileiro, solteiro, formado em 
Tecnologia da Informação, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o 
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n° , brasileira, casada, formada em Ádminislraço de Empresas, portadora do 
documento de identidade n° 439773036 expedido pelo SSPISP, e inscrita no (PE sob o a°  

, brasileiro, casado, formado em Engenharia Mecânica, portador do documento de identidade n° , expedido 
pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o a° , brasileiro, casado, 

- 

formado cm Sistemas de lnfonuaçâo, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrito no 
CPF sob o n° brasileiro, casado, tbrmado em Engenharia Elétrica,, portador 
do documento de identidade n° 273224165, expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n°  

, brasileiro, casado, formado em Engenharia Mecânica, portador do documento de identidade a° 
-6 expedido pelo SSPISP e inscrito no CPF sob o n° 

brasileirø, ~,-formado em Mercadologia, portador do documento de identidade a° , expedido pelo 5SPf1M e 
inscrito no CPF sob o a°  brasileira, casada formada cm 
ComunicaçAo Social, portadora do documento de identidade a° 426538626, expedido pelo SSPISP, e inscrita no CPF sob.o a° 

ortuguesa, casada, formada em Publicidade.portadorada cédula 
de estrangeiro RNE n° V0104543. e inscrita no CPF sob o n° ,•i*asilcira, 
solteiro, formada em Administração, portadora do documento de identidade a° , expedido pelo DGPC/GO. e inscrita no 
CPF sob o n°  brasileiro, casado, formado em Marketing, portador do 
documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o a° 3  

, brasileira, uníâo estável, formada em Administração de Empresas, portadora do documento de 
identidade a° , expedido pelo SSPISP, e inscrita no CPF sob o no  

, brasileira, casada, formada em Psicologia (licenciatura), portadora do documento de identidade a° 
, expedida pelo SSPISP, e inscrita no CPF sob o a° brasileiro, 

casado, formado em Administração, portador do documento de identidade n , expedido pelo SSPISP, e inscrito no 
CPF sob o n0 , brasileiro, casado, formado em Bacharel cm Direito, 
portador do documenta de identidade ,i° , expedido pelo IFPÍ1U, e inscrito no CPF sob o ° 0

brasileiro, casado, formado em Turismo e Hotelaria, portador do documento de identidade n° 
, expedido 'pelo SSP/PR. e inscrito no CPF sob o a°  brasileiro, 

casado, formado em Administração, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrito no 
CPF sob o a° , brasileiro, casado, formado em Administração, 
portador do documento de identidade n° , expedidopelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n°

 brasileirô, união estável, formado em Ciência da Computação (licenciatura), portador do documento de 
identidade n° , expedido..pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o a° 
brasileiro,, casado, formado em Redes de Telecomunicações., portador do documento de identidade n° , expedido pelo 
IPP/RJ, e inscrito no CPF sob o n brasileiro, casado, formado em Bacharel em 
Direito, portador do documento de identidade n°  expedido pelo 'SSP/SP,c inscrito no CPF sob o n°  

, brasileiro. casado, formado em Mercadologia. portador,  do documento de identidade n° 

, expedido pelo SSPISP, e Inscrito no CPF sob o no  
, brasileiro, casado, formado cm Administração de Empresas, portador do documento de identidade n° , 

expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n° 3  
 brasileira, casada, formada em Engenharia, portadora do documento de identidade a° , expedido pelo 

SSPISP, e inscrita no CPF sob o a° brasileiro, casado, formado erti  
Ciências Econômicas, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/RS, e inscrito no .CPF sob o n° 

, brasileiro, casado, formado cm Engenharia de Telecomunicações, portador 
do documento de identidade n° . , expedida pelo SSP/RJ, e inscrito no CPF sob o n° 9

 brasileiro, casado, formado em Quimica (licenciatura), portador do documento de identidade n° , 
expedido pelo SP/SP, e inscrito no CPF sob o n° . brasileira, casada. 
formada em Publicidade Propaganda. portadora do documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrita no 
CI'? sob o n° 2 , brasileiro, casado, formado em Engenharia de Alimentos, 
portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o a°  

' brasileira, casada, formada em Administração, portadora do documento de identidade n° 
- , expedido pelo SSPISP, e inscrita no CPF sob o a  brasileiro, união 

estável, formado em Administração, portador do documento de identidade a° , expedido pelo SSP/PR, e inscrito no 
CI'? sob o a° 3 brasileiro, solteiro, formado em 
Engenharia Civil, portador do documento de identidade n° , expedido pelo S'SP/SP, e inscrito no CPF sob o a° 

brasileiro, casado, formado em Administração, portador do documento de 
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idcntid&de iiõ  expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n  

brasileira, divorciada, formada cm Tec. em Construção Civil, portadora do documento de identidade na  34534199, expe ido pe 

SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n°  brasileiro, solteiro, formado em Gestão 

de Recursos Humanos, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 

brasileiro, casado, formado cm Engenharia Elétrica, portador do documento de 

identidade n° , expedido pelo SSP DF/DF. e inscrito no CPF sob o n° 
 , brasileiro, casado, formado em Administração, portador do documento de identidade no , expedido 

pelo SSP/RS, e inscrito no CPF sob o n° , brasileiro, solteiro, formado em Engenharia, 
portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/DF, e inscrito no CPF sob o n° 8  

brasileiro, casado, formado em Administração, portador do documento de identidade n° 

, expedido pelo SSP/SC, e inscrito no CPF sob o n° , brasileiro, 
casado, fonnado em Bacharel cm Administração de Empresas. portador do documento de identidade n° , expedido pelo 

SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 7 , brasileiro, casado, formado em 

Administração, portador do documento de identidade n° . expedido pelo SSP/MT, e inscrito no CPF sob o n° 

brasileiro, casado, formado em Marketing, portador do documento 

de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 2  

brasileiro, casado, formado cm Administração de Empresas, portador do documento de identidade n0  , expedido pelo 

SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 2  brasileiro, casado, formado cm 
Administração de Redes, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 

rasileiro, casado, formado em Engenharia de Tclecomunicaçoes, 

portador do documento de identidade n° , expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF sob o n°  

brasileira. casada, formada em Pedagogia, portadora do documento de identidade 0 

, expedido pelo SSP/PA, e inscrita no CPF sob o n° , brasileiro, 
casado, formado cm Análise de Sistemas, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SP/SP, e inscrito no 

CPF sob o a° , brasileiro, casado, formado cm Engenharia 
Elctr6nica, portador do documento de identidade n° , expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF sob o a° 

brasileiro, união estável, formado em Administração, portador do 

documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito flO CPF sob o 
, brasileira, casada, formada em Relaçôcs Públicas, portadora do documento de identidade n° , expedido pelo 

SSP!SP, e inscrita no CPF sob o n° , brasileira, casada, formada em 
Engenharia Civil, portadora do documento de identidade a0  , expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n° 

, brasileira, solteira, formada em Publicidade, portadora do documento de 
identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n°
brasileira, união estável, formada em Direito, portadora do documento de identidade n° 24245, expedido pelo OAflfSl', e inscrita 
no CPF sob o n° , brasileiro, casado, formado era Engenharia Mecanica, 
portador do documento de identidade a° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 3  

brasileiro, casado, formado cm Administração, portador do documento de identidade no 
, expedido pelo SSP/SP. e inscrito no CPF sob o n°  

brasileiro, casado, formado em Ciências da Computação, portador do documento de identidade a° , expedido pelo 
SSPISP, e inscrito no CPF sob o n° , brasileiro, casado, 
formado cai Marketing, portador do documento de identidade a° , expedido pelo SDS/PE, e inscrito no CPF sob o n° 

, brasileiro, casado, formado cai Engenharia Elétrica, portador 
do documento de identidade n° , expedido pelo SSI'/MG, e inscrito no CPF sob o no 

 brasileiro, casado, formado em Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade a° 
. expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 2  

brasileiro, casado, formado em Engenharia Civil, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/MG e 
inscrito no CI'F sob o n° , brasileiro, união estável, formado cm Engenharia Civil, 
portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSPSPISP, e inscrito no d'E sob o n  

rasileiro, casado, formado em Engenharia Civil, portador do documento de identidade a° , 
expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°  brasileiro, casado, 
formado em Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade a° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF 
sob o n° brasileiro, casado, formado em Análise de Sistemas, portador 
do documento de identidade a° , expedido pelo SSP/RJ, e inscrito no CPF sob o n°  

, brasileiro, casado, formado em Ciências Econômicas, portador do documento de identidade n° 
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, expedido pelo IFPÍRJ, e inscrito no CPF sob o n° 0  
' asileiro, casado, formado cm Ciência da Computação (licenciatura), portador do documento de 

identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n° 3  
brasileiro, casado, formado em Administração, portador do documento de identidade n° , expedido 

o SP/SP, e inscrito no CPF sob o a°  brasileiro, casado, formado em g pel  
Engenharia de Telecomunicações, portador do documento de identidade a° , expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF 
sob o n°  brasileiro, casado, formado em. Engenharia EItríca, portador do 

o . documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° 
brasileiro, casado, formado em Administração de Empresas, portador do 

documento de identidade a° . expedido pelo SSP/PE, e inscrito no CPF sob o n°  
°  brasileira, casada, formada em Administração, portadora do documento de identidade n° 

CD N 
. , expedido pelo SECC/IU, e inscrita no CPF sob o n°  brasileira. 

- ' divorciada, formada em Tecnologia da Informação, portadora do documento de identidade . expedido pelo SECC(RJ, 

' e inscrita no CPF sob o n° 0 , brasileira, união estável, formada cm 
Engenharia, portadora do documento de identidade a° , expedido pelo IFP/RJ, e inscrita no, CPF sob o 

 brasileira, solteira, formada em Marketing, portadora do 

documento de identidade 00  , expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n° 3  
o , brasileira, casada, formada em Administração de Empresas, portadora do documento de identidade n° 

% , expedido pelo SSPISP, e inscrita no CPF sob o no , 
E brasileiro, casado, formado em MBA Gestão Estratégica e Econômica de Negocios, portador do documento de identidade n° 

, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°
brsi1eira, casada, formada em Propaganda e Marketing, portadora do documento de identidade n° , expedido pelo 
SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n° 3 . brasileiro, casado, formado cm Engenharia, 

portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n° 0 ; 
, congolês, solteiro, formado em Economia, portador da cédula de estrangeiro R!E a° 

E , e inscrito no CPF sob o 0  brasileiro, solteiro, formado em 

' a Sistemas de  Informação, portador do documento de identidade o0  , expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n° 
, brasileira, casada, fotmada em Engenharia. 

.g portadora do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/DF, e inscrita no CPF sob n° 0  
U) à0 MC  brasileiro, divorciado, formado em Engenharia Elétrica, portador do 

documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n°  

brasileiro, casado, formado cm Engenharia de Computação, portador do documento de identidade n° . 

2 ,g3 o expedido pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o n°  brasileiro, casado, 
'

'. formado cm Gestão Estratégica de Pessoas, portador do documento de identidade ,  expedido pelo SSP/SP, e inscrito 

no CPF sob o 0 brasileiro, solteiro, formado em Administração de Empresas, portador 

do documento de identidade 00  , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nu  3

' , brasileiro, casado, formado em Engenharia Mecânica, portador do documento de 

identidade o° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o a°  

.8 g , brasileiro, casado, formado em Administração de Empresas, portador do documento de identidade n° 

, expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o n° , 

brasileira, casada, formada em Publicidade, portadora do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e 

• . inscrita no CPF sob o n° 2 brasileira, união estável, formada cm 

: Tecnologia, portadora do documento de identidade O  , expedido pelo SSPISP, e inscrita no CPF sob o na 

2 '  brasileiro, solteiro, formado em Administração de Empresas, portador 

E do documento de identidade O  , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF ob o n°
rasileira, casada, formada em Engenharia Elétrica, portadora do 

documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrita no CPF sob o n° 
' Z  brasileiro, casado, formado em Ciência da Computação, pdrtador do documento de identidade n0 

. , expedido pelo SP/SP, e inscrito no CPF sob o n° , brasileiro, união 

estúvel, formado em Administração de Empresas, portador do documento de identidade 0  , expedido pelo SSPISP, e 

inscrito no CPF sob o n° rasileiro, casado, formado em Engenharia 

,Elétrica, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o 0  

4 , brasileiro casado formado em Tecnologia, portador do documento de identidade 0 

r  expedido pelo SSP!SP e inscrito no CPÍ' sob o 00  3  
'o 
0) Oro 

, 
o. 
o 
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iafliasado, formado em Markcting, portador do documento de identidade n° , cxpe4 

no CPF sob o n asileiro, divorciado, foinado citAdniinfstra 
Empresas, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o no 

 brasileira, casada, formada em Economia, portadora do documento de identidade a0  

, expedido pelo SSPISP, e inscrita no CPF sob o n° 25  

, brasileiro, casado, formado em Engenharia Elétrica, portador do documento de identidade n° , expedido 

pelo SSPÍRJ, e inscrito no CPF sob o n° A brasileira, solteira, 
formada em Gestão de Marketing, portadora do documento de identidade n° -5, expedido pelo SSP/SP, e inscrita no 

CPF sob o n° , brasileira, solteira, formada em Engenharia, portadora do 

documento de identidade n° , expedido pelo SP/SP, e inscrita no CPF sob o n

, brasileiro, casado, formado em Administração de Empresas, portador do documento de identidade n° 

, expedido pelo SSPIMG. e Inscrito no CPF sob o a°  

, brasileira, casada, formada em Bacharel em Ciência da Computação, portadora do documento de identidade n0  

, expedido pelo SSPIDF, e inscrita no CPF sob o n° 
brasileiro, unifto estável, formado em MBA em Gerenciuniento de Tecnologia da informaçao, portador do documento de 

identidade no , expedido pelo SR/SP, e inscrito no CPF sob o no , 

brasileira, união estável, formada em Administração, portadora do documento de identidade n , expedido pelo 

DIC/SI', e inscrita no CPF sob o n° , brasileiro, divorciado, lbrmado em Tecnólogo 
cai Telecomunicações, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e Inscrito no CPF sob o a° 
279.163.058-95; GRUPO FINANCEIRO; brasileiro, casado, formado em Engenharia Elétrica, 
portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSPIBA, e inscrito no CPF sob o n°  

 brasileiro, casado, formado em Economia, portador do documento de Identidade n° 63577043X, expedido 

pelo SSPISP, e inscrito no CPF sob o no , brasileiro, casado, formado em 

Administração de Empresas, portador do documento de identidade n° , expedido pelo SSP/SP, e inscrito no CPF sob o 

no ; aos quais confere os poderes abaixo para. observados os critérios a seguir relacionados, representarem as 
Outorgantes: (1) na assinatura de contratos de prestação de serviços oferecidos pelas Outorgantes junto a pessoas jurídicas 

públicas e privadas; (2) na assinatura de Contratos de Comodato, Distribuição, Fornecimento e Locação de Aparelhos Celulares; 

(3) na assinatura de contratos de parcerias para intermediação de vendas dos serviços prestados pelas Outorgantes, incluindo 

ativação de serviços, comercialização e distribuição de produtos; (4) na assinatura de contratos padrão de produtos e serviços 
prestados pelas Outorgantes, a serem registrados em Cartório; (5) na assinatura de acordos de parceria para desenvolvimento de 
novos produtos e serviços: (6) na celebração de contratos com fornecedores e/ou de prestação de serviços atinentes ao segmento de 
13213 da VP de Negócios, bem como toda a documentação diretamente relacionada a estes contratos: (7) na celebração de contratos 
e/ou instrumentos de locação, autorização de uso, permissão de uso, cessão, concessão e comodato de espaço destinado 
exclusivamente para a instalação de centrais PABX; (8) na assinatura de contratos com a Administração Pública resultantes de 
1..icitações, contratações decorrentes de Dispensa, Inexigibilidade de Licitação, bem como toda documentação diretamente 
relacionada à execução de tais contratos, além de todos os documentos previstos nos referidos contratos, podendo, ainda, celebrar 
distratos, pactuações, acordos, termos de quitação, atas de reuniões, notificações, contranotiticações e conti s, todos 

correlatos aos contratos anteriormente mencionados: (9) na assinatura, de termos de transferéncia de titularidade e instrumento de 

cessão de direitos e obrigações, desde que não financeiros, unicamente para os contratos destacados nos itens (1) a (8); (10) na 
assinatura de contratos relativos a interconexão, co-faturamento, roaming, aluguel de meios de transmissão, aluguel de 

infra-estrutura, inreroperabilidade de plataformas (mensagens curtas e multimidia), serviço de longa distáncia, serviço de 
comunicação multimi dia, portabilidade e operação virtual de rede móvel, tudo junto a pessoas jurídicas públicas ou privadas, bem 
como toda a documentação diretamente relacionada à execução de tais contratos, além de todos os documentos previstos nos 
referidos contratos, podendo ainda celebrar distratos, pactuações, acordos, termos de quitação, atas de reunião, notificações, 
contranotificações, todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados; (11) na celebração de instrumentos referenciados 

no(s) itcm(ns) (1) a (10) e (17), desde que haja em seu bojo, autorização/consentimento para a negociação ou cessão de títulos e 
créditos decorrentes de seus correlatos pagamentos no âmbito dos instrumentos especificados, tais documentos deverão ser 
celebrados pela assinatura conjunta de 1 (um) integrante dos Grupos A ou 13 de acordo com as alçadas dó valores especificadas 
abaixo e necessariamente por 1 (um) integrante do Grupo Financeiro; (12) na celebração de aditamentos ou quaisquer documentos 
complementares aos instrumentos referenciados no(s) item(ns) (1) a (lO) e (17), cujo abjeto seja a autorização/consentimento para 
a negociação ou cessão de títulos e créditos decorrentes de seus correlatos pagamentos no âmbito dos Instrumentos especificados, 
tais documentos deverão ser celebrados pela assinatura conjunta de 2 (dois) integrantes do Grupo Financeiro; (13) na celebração 
de Termos e Acordos de Confidencial idade (Non Disclosure Agreement - NDA), Termos de Compromisso, Termos de 
Compromisso de Cessação de Prática. Termos de Ajustamento de Conduta. Termo de Responsabilidade e Memorando de 
Entendimentos, todos correlatos ao segmento de 13213 da VP de Negócios; (14) na assinatura de atestado de capacidade técnica, 

R Frei Caneca 371 Consolacao - São Paulo -SP 
Fone: 11-315-1433 
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relacionado ao segmento de 1328 da VP de Negócios; (15) na assinatura de Termos de Constituição de Consórcio para Prestação 
de Serviços oferecidos pelas Outorgantes, bem como toda a documentação diretamente relacionada à execução de tais contratos. 
aldm de todos os documentos previstos nos referidos contratos, podendo ainda celebrar distrútos, notificações, contranotificações, 
todos correlatos aos contratos anteriormente mencionados; (16) na assinatura de Regulamentos relativos aos produtos e serviços 
prestados pelas Outorgantes e correlatos ao segmento de 13213 da VP de Negócios; e (17) na celebraçõo de aditivos e distralos sem 
valor envolvido, bem como toda docwneniação diretamente relacionada à execução de tais aditivos ou distratos, podendo ainda 
celebrar notificações e contranotificações correlatos aos aditivos ou distratos anteriormente mencionados, todos correlatos ao 
segmento de 8213 da VP de Negócios. Os atos estabelecidos acima deverão ser praticados de acordo com as seguintes regras. 
observada o disposto nos itens (11) e (1.2): a) para os poderes descritos nos itens (1) a (10): i) quando envolver valores de até RS 
500.000,00 (quinhentos mil reais): quaisquer dois procuradores do Grupo A ou 8 em conjunto: ii) quando envolver valores de [(5 
00 000 01 (quinhentos mil reais e um centavo) a R$ 4 000 000 00 (quatro milhões de reais) quaisquer dois procuradores do 

Grupo A ou E un conjunto, sendo obrigatoriamente um procurador do Grupo A, ia) quando envolver valores de R$ 4 00000001 
(quatro mílhõe-s, de reais e um centavo) a R$ 50.000.0^00 (cinquenta milhões de reais): um procurador do GrtípoÁ em cotúwno 
com um Diretor Estatutário, iv) quando envolver valores acima, de R$ 50 000 000 01 (cinquenta nulhões de reais e um centavo):  
dois Diretores Estatutários em conjunto b) para os poderes descritos nos itens (13), (IS) a (17) Quaisquer dois procuradores do 
Grupo A cru conjunto, e e) para o poder descrito no .11cm (14): qualquer procurador de Grupo A em conjunto com um Diretor 
Estatutário. Fica vedado o substabelecimento, ,4 vrescntc arocuracAo terá validade de um (01) ano a contar desta data. O(s) 

Outorgado(s) constituído(s)fica(m) ciente(s) de que ao se deslfgar(em) do quadro dá companhia da qual Jiz (em) parte, nilo mais 
poderá (80) exercer quaisquer poderes constantes neste instrumento, ficando sem efrito os aios praticados a partir da data de 
desligamento, sendo inclusive respoirsóvel(is) por perdas e danos causados pelo uso indevido dos poderes revogados em 

decorrêncía do desligamento. (Processum 98/2023). A(s) qualificaçio(ões) do(aXs) procurador(a)(eXs) foi(ram) fornecida(s) 
pelo(a)(s) outorgante(), que por ela(s) se responsabiliza, pois, este Cartório não promoverá alterações posteriores, 

atendendo aos disposto. nos itens 23 e 23,1, do Cap. XIV das. Normas de Serviços da Corregedoria Geral da Justiça do 

Estado de São Paulo. Oficial/Tabelião(ã): 1(5 435,68; Estado: 1(5 123,82; Secretaria da Fazenda: R$ 84.72; Ministério Público: 
.1(5 20,90; Registro Civil: R$ 22,92; Tribunal de Justiça: 1(5 29,90; Santa Casa: [(5 4,36; Município (ISS): [(5 9.30; Total: 1(5 
731,60 - Guia n 23312023. Assim o disse do que dou fé, me pediu que lhe lavrasse este instrumento, o qual lhe sendo feito e lido 
em voz alta, por estar conforme, outorga, aceita e assina, Eu, (a,)LUIS CARLOS TAVARES DIAS SOARES, Escrevente 
Auton •. grt9z' li colhi a(s) assinatura(s), e Eu, (a.)ADOLPHO JOSÉ RASTOS DA CUNHA. Oficial subscrevo e encerro o 

presente ato 
A TRASLADA NA MESMA DATA, EU 

(a,)  Escrevente Autorizado subscrevo e assino em 

públi 

 
screvente 1 torizado 

Para conferir a proce r - nc.,= deste documento efetue a leitura do QR 
Code impre -, o ou cesse o endereço eletrônico 
https://selodi.' - jspjus.br.. 
Selo digital no  1153031 PR0000000313309235 - Valor R$ R$ 
585,28 
Selo digital n°: 1153031TR0000000313336230 - Valor R$: R$ 0,00 
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Indicadores econômicos(/tabelas/indicadores-economicos) > IGP-M 

IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado 

Confira a variação do IGP-M dos últimos 12 meses: 

Data Variação Variação no Período 

05/2024 0.89% 0.89% 

06/2024 0.81% 1.71% 

07/2024 0.61% 2.33% 

08/2024 0.29% 2.62% 

09/2024 0.62% 3.26% 

10/2024 1.52% 4.83% 

11/2024 1.3% 6.19% 

12/2024 0.94% 7.19% 

01/2025 0.27% 7.48% 

02/2025 1.06% 8.62% 

03/2025 -0.34% 8.25% 

04/2025 0.24% 8.51% 

Acumulado 12 meses 

-0.34% 

2.44% 

3.81% 

4.26% 

4.52% 

5.58% 

6.33% 

6.54% 

6.75% 

8.44% 

8.59% 

8.51% 

Confira a variação do IGP-M desde 1989 até 2024: 

https://www.debit.com.br/tabelas/igpm-fgv.indice.geral.de.precos.mercado 116 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS PARA A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N9  560/2023 - 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE INTERNET - (DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  48/2022 - 

NUP 64278.021818/2022-11) 

AUTORIZO a prorrogação do Contrato n2  560/2023, firmado entre o Comando do 12 

Grupamento de Engenharia e a empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ 02.558.157/0001-

62, em conformidade com o Inciso II, do art 57, da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, face à 

necessidade da continuidade do serviço contratado e haver previsibilidade de renovação contratual na 

Segunda Cláusula do Contrato original e considerando os seguintes fatores: 

a. A necessidade de o Quartel do 12  Gpt E continuar com a prestação do serviço de acesso à 

internet banda larga; 

b. A Contratada vem prestando o serviço regularmente; e 

c. A Contratada manifestou expressamente o interesse na renovação contratual. 

Quartel General em João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica. 
Documento assinado digitalmente 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N9  560/2023 - CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET BANDA LARGA - DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 48/2022 - NUP 

64278.021818/2022-11. 

1. OBJETO - Prorrogação contratual do serviço de acesso à internet banda larga. 

2. JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Justifica-se a renovação do Contrato n2  560/2023 firmado entre o Comando do 12  Gpt E e a 

empresa TELEFÔNICA BRASIL S.A., por tratar-se de empresa que já presta serviço de acesso à internet 

com qualidade, atendendo muito bem à necessidade do Quartel. 

Há necessidade do Cmdo/19  Gpt E de continuar utilizando o serviço de acesso à rede mundial 

de internet a qual proporciona a manutenção da capacidade de transmissão/recepção de dados do 

Comando e da Companhia Comando/12  Gpt E e se trata de um serviço continuado. Também, os 

serviços vêm sendo prestados regularmente, o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração, a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação e houve 

manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação. 

Os equipamentos técnicos da Contratada permanecem instalados neste Aquartelamento, 

conforme o referido Contrato, o que facilita a liberação do sinal de acesso à internet banda larga. 

O Comando do 19  Grupamento de Engenharia dispõe de aproximadamente duzentas estações 

de trabalho, um equipamento de videoconferência e treze servidores de rede. Algumas das estações, 

seguindo determinação do escalão superior, utilizam software livre baseado na distribuição Ubuntu, 

que por ser um ambiente operacional de rede, constantemente se atualiza através da internet. Os 

sistemas de decisão e apoio ao Comando, baseados em equipamentos portáteis estão sendo migrados 

para o uso de VOIP e transmissão de dados via rede web. 

Os sistemas utilizados na Arma de Engenharia fazem uso massivo de dados cartográficos e 

geo rrefe re n cia me nto. 

Os sistemas de segurança (antivírus, anti-spam, etc) possuem base de dados remota e são 

constantemente atualizados pela internet. 

Quartel General em João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica. 
Documento assinado digitalmente 

Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de Engenharia 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia /1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS PARA A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N2  560/2023 - 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE INTERNET - (DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ 48/2022 - 

NUP 64278.021818/2022-11) 

1. Considerando que a minuta do Termo Aditivo n9  2 ao Contrato n9  560/2023 atende ao 

previsto no Inciso II, do art 57, da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. Pelos fatos elucidados na justificativa da prorrogação contratual, ratifico a renovação do 

referido contrato por mais 12 (doze) meses, como a forma adequada e viável para a Administração 

permanecer com o serviço de acesso à Internet banda larga pela Contratada, visando atender a 

necessidade do Comando e Companhia Comando/19  Grupamento de Engenharia. 

3. Portanto, APROVO a Minuta do referido Termo Aditivo oriundo da Dispensa de Licitação n 2  

48/2022, tendo como objeto a continuidade do serviço de acesso à internet banda larga. 

Quartel General em João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica. 
Documento assinado digitalmente 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, GUILHERME FIRPO DAL PONTE, Coronel, na qualidade de Ordenador de Despesas desta 

unidade, declaro, nos termos do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD e para fins de 

informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem 

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, 

da Lei Complementar n2  101/00. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2  101/00, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa 

de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o exercício de 2024. 

Identificação da Despesa: Serviço de Banda Larga junto a TELEFÔNICA BRASIL S.A., inscrita no 

CNPJ sob o n 2  02,558.157/0001-62, para o período de 02/03/2025 a 01/03/2026. 

Dotação Orçamentária: 

ND: 33.90.40; P1: DF0000HSOP4; PLANO TRABALHO: 171452; FONTE: 0181685833 

Quartel General em João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica. 
Documento assinado digitalmente 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL 

Processo NUP 64278.017583/2020-92, oriundo da dispensa de Licitação n2  48/2022 - Cmdo 12 

Gpt E. 

Objeto: Prorrogação do contrato n 2  560/2023, por mais 12 (doze) meses. 

Atesto que o presente processo, referindo-se ao termo aditivo em questão, adequa-se à 

manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n 2  00002/2020/COORD/E-

CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a 

instrução dos autos está regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada 

aos autos. 

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria 

Jurídica da União em Minas Gerais, conforme autorizado pela Orientação Normativa n2  55, da 

Advocacia-Geral da União. 

Quartel General em João Pessoa-PB, data conforme assinatura eletrônica. 
Documento assinado digitalmente 

Ordenador de Despesas do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCII 
DE MÃO-DE-OBRA 

COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO 
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6Q ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081 

PARECER REFERENCIAL n. 00002/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NUP: 00688.000881/2020-39 
INTERESSADOS: MG/CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS 
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS 

Observações: 
1) Parecer referencial aplicável aos casos de prorrogação do prazo de vigência de 

contratos de serviços continuados sem disponibilização de mão-de-obra exclusiva. 

2) Parecer referencial aplicável mesmo nas hipóteses de prorrogação de vigência de 

contratos ainda regidos pela Instrução Normativa n0  2, de 2008 (vide art, 75, §§ 1Q e 2, da 

IN SEGES/MP n2  05/2017). 

3) Parecer referencial aplicável à prorrogação do prazo de vigência dos contratos de 

cessão onerosa de espaço em imóvel da União para funcionamento de atividade de apoio. 

4) Parecer referencial Inaplicável às hipóteses de prorrogação dos prazos de execução e 

vigência de serviços considerados não continuados ou contratados por escopo. 

5) Parecer referencial inaplicável às hipóteses de prorrogação do prazo de vigência de 

contratos de locação em que a Administração Pública figure como locatária. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTINUADOS SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA E DE CONTRATOS DE CESSÃO ONEROSA DE 

ESPAÇO EM IMÓVEL DA UNIÃO PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE DE APOIO, 

1. PRELIMINARMENTE. Da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU n0  

55, de 23 de maio de 2014, 

2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA. 

3. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO, 

3.1. Legislação aplicável: artigo 57, II e § 2, da Lei n0  8.666, de 1993; Decreto nQ 9.507, de 

2018; IN nQ 5, de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

3.2. Requisitos para prorrogação: previsão expressa de possibilidade da prorrogação no 

Edital e no Contrato (Orientação Normativa AGU n0  65, de 29 de maio de 2020); não haver 

solução de continuidade nas prorrogações; que o prazo de vigência total do ajuste não 

ultrapasse o limite de sessenta meses; estar formalmente demonstrado que a forma de 
prestação dos serviços tem natureza continuada; relatório dos fiscais técnico e 

administrativo do contrato discorrendo sobre a execução do contrato com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; justificativa e motivo, por escrito, de 
que a Administração mantém interesse na realização do serviço e autorização prévia da 

autoridade superior; comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração (Parecer n. 01/2019/DECOR/CGU/AGU; Orientação 
Normativa AGU n0  60, de 29 de maio de 2020); manifestação expressa da Contratada 

informando o interesse na prorrogação; comprovação de que a Contratada mantém as 

condições iniciais de habilitação; se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua 
renovação. 

3.3. Requisito adicional no caso dos contratos celebrados até a data de entrada em vigor do 
Decreto n0  9.507/2018: necessidade de verificação e atesto nos autos de que a contratada 
não possui administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de parentesco 
com detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou pela contratação, ou com autoridade hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão ou entidade (art. 5Q  c/c art. 16 do Decreto n0  9.507/2018). 

4. REAJUSTE CONTRATUAL. 

4.1. Reajuste em sentido estrito. Direito do contratado. Impossibilidade de preclusão 

(Parecer n. 00079/2019/DECORICGU/AGU). 

4.2. Requisitos para aplicação de reajuste: previsão no contrato; que os serviços sejam 
contínuos; aplicação do índice previsto contratualmente; que seja observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano; não tenha havido a preclusão do direito. 

5. CONTRATOS DE CESSÃO DE ESPAÇO PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE DE APOIO. 
Requisitos específicos. 

5.1. Manutenção das condições de inviabilidade da competição (caso o ajuste tenha sido 
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oriundo de contratação direta por inexigibilidade de licitação (art. 25 da lei 0 8.666/93). 
5.2. Vantajosidade do valor pago pelo direito de uso do imóvel a ser apurada com base em 
laudo de avaliação (Instrução Normativa flQ  5, de 28 de novembro de 2018, do Secretário do 
Patrimônio da União). . :

1 / ,(, 

6. ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. Previsão de recursos orçamentários; designaçãb.. 1 

dos agentes competentes para o feito; regularidade fiscal e trabalhista do contratado. 
Minuta de Termo Aditivo, 

7. PUBLICIDADE, 
8. CONCLUSÃO. Desde que o Órgão assessorado atenda as orientações exaradas no 
Parecer Referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, prorrogando 
sua vigência e/ou alterando seu valor, sem submeter os autos à E-CJU/SSEM, consoante 
Orientação Normativa n° 55, do Advogado-Geral da União. 

1. RELATÓRIO 

Da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU n2 55, de 23 de maio de 
2014. 

1. A presente manifestação jurídica referencial tem por objetivo reunir em um único arrazoado 
os entendimentos jurídicos homogêneos que esta unidade Consultiva emite em seus Pareceres sobre o 
tema da prorrogação do prazo de vigência de dois tipos de contratos: 

a) contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão-de-obra; 

b) contratos de cessão de espaço em imóvel da União para funcionamento de atividade de 
apoio. 

2. O intuito é tornar dispensável o envio de processos versando sobre a matéria objeto 
desta manifestação jurídica referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação 
consultiva ou fragilização da prestação do assessoramento jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei 
Complementar n. 73/1993; art. 38, VI e parágrafo único, da lei n. 8.666/1993). 

3. Com efeito, a Orientação Normativa nQ 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da 
União, inaugurou a denominada manifestação jurídica referencia/no âmbito da Advocacia-Geral da 
União, em resposta aos reclames por uma maior racionalização, celeridade, eficiência e economicidade 
da atuação dos seus órgãos consultivos. 

4. Veja-se o que dispõe a ON n.2  55/2014: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA NQ 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI 
e XIII, do art. 42  da Lei Complementar ng 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o 
que consta do Processo nQ 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação 
normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2Q e 17 da Lei Complementar 
n2  73, de 1993: 

- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os 
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes 
impactar, justificada mente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços 
administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento 
das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer nQ 004/ASMG/CGU/AGU/2014. 

5. Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da 
comprovação de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade 
jurídica que seria demandada se restringiria à mera conferência de documentos ou à enunciação-padrão 
de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela área técnica. 

6. Quanto ao primeiro requisito - impacto do volume de processos na atuação do órgão 
consultivo -, uma análise do quantitativo de processos distribuídos até o momento no âmbito da e-CJU 
SSEM dá Conta de que o tema objeto da presente manifestação jurídica referencial representou cerca 
de 1/4  de toda a movimentação. 

7. Com efeito, desde a data da efetiva implementação das e-CJU's (01/09/2020) até o 
dia 24/09/2020, foram 537 (quinhentos e trinta e sete) processos distribuídos, dos quais 136 (cento 
e trinta e seis) tratavam dos temas objeto da presente manifestação referencial. 
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8. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individuaFizada_  
de processos que tenham por objeto a prorrogação do prazo de vigência de contratos de serviços, 
continuados sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, com ou sem reajuste, bem como de contratos 
de cessão de espaço em imóvel da União para funcionamento de atividade de apoio, justifica-se em-. 
razão destes tipos de expedientes serem, em geral, instruídos com atos e documentos de cunho 
meramente administrativo e revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes 
responsáveis pela instrução do processo. De fato, em casos como tais, a atividade jurídica se restringe à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

9. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico 
consultivo. Questões de natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que 
suscitem dúvidas específicas no gestor público quanto a forma de proceder podem e devem 
ser apontadas e submetidas à análise da unidade consultiva sempre que o órgão assessorado entender 
necessário. 

10. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo 
de prorrogação do prazo de vigência desses tipos de contratos, com ou sem reajuste, já está contido no 
Parecer Referencial ora exarado; a duas, a pluralidade de processos com matéria jurídica idêntica 
a impactar a atuação do órgão consultivo; e, por fim, a análise dos mesmos demandar mera atividade 
burocrática de conferência documental, resta configurado que a situação objeto de análise se amolda às 
diretrizes traçadas na Orientação Normativa n° 55/2014, dispensando-se a submissão 
individualizada e obrigatória de processos versando sobre esta matéria à análise unidade 
consultiva. 

11. Por fim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no 
processo corresponde àquele versado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não 
encaminhamento do mesmo. Decorre daí, que não se deve adotar como praxe o envio dos autos para a 
e-CJIJ deliberar se a análise individualizada se faz necessária ou não, pois o escopo da manifestação 
referencial é justamente eliminar esse trâmite. 

II. ANÁLISE 

11.1. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA. 

12. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 
2019, estabeleceu limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder 
Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão 
contida em seu artigo 29: 

Art, 3Q  A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos 
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do 
Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da 
República. 

§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser 
delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 29: 

- titulares de cargos de natureza especial; 
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e 
III - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 
§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários 
de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 3Q, 

§ 3Q Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, 
vedada a subdelegação. 

13. A autoridade assistida deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada - se 
constitui ou não atividade de custeio -, e, em caso positivo, verificar no âmbito da estrutura 
organizacional do órgão qual autoridade detém competência para autorizar a presente 
contratação, juntando aos autos a respectiva autorização expressa. 

14. Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do Órgão verifique a eventual existência de 
outros atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja 
"limites", "contingenciamento orçamentário" ou a "restrição ao empenho de verbas", com efeitos 
aplicáveis ao caso concreto. 

11.2. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. 

15. Via de regra, a contratação não pode ultrapassar o prazo de vigência do crédito 



orçamentário a que se vincular. Entretanto, o inciso II do artigo 57, da Lei flQ  8.666, de 1993, 
estabelece exceção para a contratação que tenha por objeto a prestação de serviços continuados, b5­
quais podem ser prorrogados, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução processu.al... 
contemple (item 3, do Anexo IX, da Instrução Normativa n° 5/2017): 

a) previsão expressa de possibilidade da prorrogação no Edital e no Contrato; 

b) não haver solução de continuidade nas prorrogações; 

c) que o prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse o limite de sessenta meses; 

d) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

e) relatório dos fiscais técnico e administrativo do contrato discorrendo sobre a execução 
do contrato com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

f) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço, com autorização prévia da autoridade superior; 

g) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

h) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação; 

i) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação; 

j) se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua renovação. 

16. Cada urna das exigências acima será melhor abordada nos tópicos específicos adiante. 

11.2.1. Previsão no Edital e no Contrato. 

17. Para que seja possível a prorrogação com base no inciso II, do artigo 57, da Lei n0  8.666, de 
1993, é imprescindível que esta possibilidade tenha constado do ato convocatório. 

18. A possibilidade de prorrogação é fator que pode influenciar no interesse e na decisão dos 
competidores quanto à participação no certame, de modo que sua previsão expressa no edital (e na 
minuta contratual que o tenha integrado) constitui-se requisito da prorrogação contratual. Nesse 
sentido, vide a recente Orientação Normativa nQ 65, de 29 de maio de 2020, da Advocacia-Geral da 
União: 

Orientação Normativa n2  65, de 29 de maio de 2020 

A legalidade da prorrogação do prazo de vigência dos contratos administrativos de 
prestação de serviços continuados, de que cuida o inciso II do art. 57 da Lei nQ 8.666, de 
1993, demanda expressa previsão no edital e em cláusula contratual. 

19. Destarte, caso não haja previsão editalícia e contratual específica, reputa-se irregular a 
prorrogação, uma vez que, nessas condições, o ato de prorrogar resultaria em violação aos princípios da 
isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, 

11.2.2. Não ocorrência de solução de continuidade. 

20. A Orientação Normativa n° 03, do Excelentíssimo Advogado-Geral da União, traça a diretriz 
a ser observada no que concerne ao prazo de vigência dos Contratos, bem como dos seus Aditivos, 
visando à verificação da ocorrência, ou não, da solução de continuidade: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU NQ 03/2009 

Na análise dos processos relativos à prorrogação de prazo, cumpre aos órgãos jurídicos 
verificar se não há extrapolação do atual prazo de vigência, bem como eventual ocorrência 
de solução de continuidade nos aditivos precedentes, hipóteses que configuram a extinção 
do ajuste, impedindo a sua prorrogação. 

Indexação: contrato. prorrogação, ajuste. vigência, solução de continuidade, extinção. 
REFERÊNCIA: art. 57, inc. II, Lei n 8.666, de 1993; Nota DECOR n2  57/2004-MMV; Acórdãos 
TCU 211/2008-Plenário e 100/2008-Plenário. 

21. Portanto, tratando-se da primeira prorrogação do prazo de vigência contratual, caso 
o Contrato ainda se encontra em vigor, não há que se falar em solução de continuidade da 
contratação desde que o termo aditivo seja assinado por ambas as partes até a data prevista como 
termo final do ajuste. 

22. Tratando-se, por outro lado, de contrato que já sofreu prorrogações, faz-se importante 
analisar cada um dos termos aditivos pretéritos, a fim de verificar se todos os prazos foram respeitados. 
Verificando-se não ter havido solução de continuidade, a mesma recomendação descrita no parágrafo 
anterior se torna aplicável aqui: o novo termo aditivo deverá ser assinado por ambas as partes até a 
data prevista como termo final do ajuste. 



11.2.3. Que o prazo total de vigência não ultrapasse 60 (sessenta) meses. 

23. Levando-se em conta ainda o que dispõe o artigo 57, II, da Lei nQ 8.666/93 e êni 
conformidade com a previsão contratual, a prorrogação poderá ser realizada desde que sua duração 
total não ultrapasse 60 (sessenta) meses. 

24. Registre-se que o referido limite de 60 (sessenta) meses também se aplica aos casos 
de contrato de cessão de uso de espaço em imóvel público para funcionamento de atividade de apoio, 
de acordo com a jurisprudência do TCU (Acórdão nQ 1.443/2006-Plenário). 

25. Existe ainda a hipótese de prorrogação excepcional, prevista no §4Q  do art. 57 da Lei de 
Licitações, em que o prazo total de vigência contratual extrapola referido limite. Nesse caso, tal 
dispositivo autoriza a excepcional prorrogação desde que a autorização devidamente fundamentada seja 
lavrada pela autoridade superior e que o evento seja imprevisível, sob pena de ilegalidade da 
prorrogação pretendida. 

26. No caso de prorrogação excepcional, está afastada a possibilidade de utilização do presente 
parecer referencial, que se aplica apenas às prorrogações ordinárias, até o limite de 60 (sessenta) 
meses. 

11.2.4. Da natureza continuada dos serviços contratados. 

27. Nos termos do art. 15 da Instrução Normativa nQ 5/2017, os serviços prestados de forma 
contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio 
público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão 
institucional. 

28. Embora a natureza do serviço já tenha sido objeto de exame na fase de planejamento da 
licitação, para fins de elaboração da minuta do edital e de seus anexos, é recomendável que, antes de 
se efetivar a pretendida prorrogação contratual, a autoridade certifique-se de que o objeto contratual 
cuida, realmente, de um serviço continuado. 

11.2.5. Relatório do fiscal do Contrato. 

29. No intuito de registrar que a Contratada vem cumprindo com suas obrigações contratuais e 
exercendo suas atividades a contento, é indispensável a juntada ao processo de relatório do fiscal 
técnico do contrato, atestando que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

30. O relatório de fiscalização técnica trará o acompanhamento com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório (art. 40, II, da IN flQ  05, de 2017). 

11.2.6. Justificativa formal e autorização prévia da autoridade superior. 

31. Conforme dispõe o § 2, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, t oda prorrogação de prazo deverá 
ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

32. O item 5 do Anexo IX, da IN n0  05, de 2017, trz a mesma exigência: 

"A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente do setor de licitações, devendo ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria jurídica do órgão 
ou entidade contratante." 

11.2.7. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração. 

33. As questões tratadas no presente tópico aplicam-se exclusivamente aos casos de 
prorrogação de contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra. A discussão 
quanto a forma de comprovação da vantajosidade nos casos de prorrogação de contratos de cessão de 
espaço em imóvel da União para funcionamento de atividade de apoio será abordada em tópico 
específico. 

34. Pois bem. 0 art. 57, II, da Lei nQ 8.666/93, impõe que a prorrogação do contrato de serviço 



continuado seja feita com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
Administração. 

35. Historicamente, o E. Tribunal de Contas da União, em reiterados julgados, se posicionava ,.•' 

pela necessidade de que a manutenção da vantajosidade fosse comprovada mediante a realização 
ampla pesquisa de mercado. Nesse sentido, vide: 

9.10.4. somente proceda à prorrogação de contratos de prestação de serviços executados 
de forma contínua quando reste demonstrado que tal opção assegure a obtenção de 
condições e preços mais vantajosos para a Administração, conforme preceitua o art. 57, 
inc. II, da Lei 8.666/93, o que deve ser evidenciado com a realização de pesquisa de 
mercado para serviços similares, devendo ser incluídos nos autos do respectivo processo 
administrativo os documentos que fundamentem a decisão" ( Acórdão 3351/2011 - 

Segunda Câmara - TCU). 

36. Embora em momento algum a Lei imponha a realização de pesquisa de preços como 
condição para a prorrogação de um contrato de serviço contínuo, a praxe administrativa acabou por 
encampar a jurisprudência do TCU, vindo a exigir este procedimento como uma forma de identificação 
da vantajosidade exigida pelo legislador. 

37. Posteriormente, a Corte de Contas alterou o referido entendimento, manifestando-se então 
no sentido de que, tratando-se de "prorrogação contratual para serviços de natureza continuada, a 
realização de pesquisa junto ao mercado e outros órgãos/entidades da Administração Pública, além de 
fictícia, já que não retrata verdadeiramente o mercado, é onerosa e burocrática, portanto absolutamente 
desnecessária" (vide parágrafo 194 do Acórdão 1.214/2013, Plenário do TCU). 

38. Embora naquela ocasião o TCU tenha tratado especificamente de serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão-de-obra, a rat/o subjacente à referida decisão aplica-se perfeitamente aos 
casos de serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra: o procedimento de cotação de preços, 
largamente utilizado como parâmetro para aferir a "vantajosidade" econômica nessas contratações, 
possui alto custo burocrático e baixa fidedignidade. 

39. Nesse sentido, convém registrar que o próprio Tribunal de Contas da União definiu em 
sua Portaria-TCU n° 444, de 28 de dezembro de 2018, que a pesquisa de preços também pode ser 
dispensada nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra: 

Art. 30. Nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra, a 
realização de pesquisa de preços pode ser dispensada na prorrogação, presumindo-se a 
vantagem econômica, quando restar demonstrado, mediante despacho fundamentado, 
que, em função da natureza do objeto, a variação dos preços contratados tende a 
acompanhar a variação do índice de reajuste estabelecido no contrato. 

40. Através de recente Parecer aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, a AGU também 
caminhou nesse mesmo sentido. Trata-se do Parecer DECOR n. 
00001/2019 (NUP: 59238.600022/2015-28), no qual assentou-se o entendimento quanto a 
desnecessidade de que a comprovação da vantajosidade seja necessariamente atestada por prévia 
pesquisa de preços. Veja a Ementa do referido Parecer: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. CONTRATOS DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SEM 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. PRORROGAÇÃO. PESQUISA DE PREÇOS. NÃO 
OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA. 

- É possível a renovação (prorrogação) dos contratos de serviços contínuos sem dedicação 
exclusiva de mão de obra, sem a obrigatória realização de pesquisa de preços, para 
comprovação das condições vantajosas justificadoras da prorrogação. 

II - Nessas hipóteses de não realização da pesquisa de preços, deve o gestor atestar que o 
índice de reajuste aplicável ao contrato acompanha a ordinária variação dos preços de 
mercado, bem como apresentar justificativa, de ordem econômica, administrativa ou outra 
pertinente, a ser indicada como elemento de vantagem (vantajosidade) legitimador da 
renovação (prorrogação) contratual. 

41. Nesse sentido, por meio da Orientação Normativa AGU n2 60, consolidou-se no âmbito 
da Advocacia-Geral da União o entendimento no sentido de que a realização de pesquisa de preços para 
fins de demonstrar a vantagem econômica da prorrogação do prazo de vigência de contratos 
administrativos é medida facultativa nos casos em que o edital prevê a aplicação de índice de reajuste 
em sentido estrito, desde que o gestor ateste, tecnicamente, que a variação de preços do mercado 
acompanha o índice de reajuste previsto no contrato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N2 60, DE 29 DE MAIO DE 2020 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI 
e XIII, do art. 4Q  da Lei Complementar n9  73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o 
que consta do Processo 0 00688.000717/2019-98, resolve expedir a presente orientação 
normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 22  e 17 da Lei Complementar 
073, de 1993: 



1) É FACULTATIVA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA FINS DE PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NOS CASOS EM QUE QUE HAJA 
MANIFESTAÇÃO TÉCNICA MOTIVADA NO SENTIDO DE QUE O ÍNDICE DE REAJUSTE ADOTADO 
NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO ACOMPANHA A VARIAÇÃO DOS PREÇOS DO OBJETO 
CONTRATADO, 
II) A PESQUISA DE PREÇOS PARA FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MÃO DE OBRA É OBRIGATÓRIA NOS CASOS EM QUE NÃO FOR TECNICAMENTE POSSÍVEL 
ATESTAR QUE A VARIAÇÃO DOS PREÇOS DO OBJETO CONTRATADO TENDE A ACOMPANHAR 
A VARIAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE ESTABELECIDO NO EDITAL. 

42. Desta forma, no presente caso, cabe ao órgão verificar qual a orientação aplicável: 

a) atestando o gestor que o índice de reajuste aplicável ao contrato acompanha a ordinária 
variação dos preços de mercado, tem-se por presumida a vantajosidade da renovação 
contratual, sendo desnecessária a realização de pesquisa de preços; 

b) se, diante das especificidades do caso concreto, não for tecnicamente possível atestar 
que a variação dos preços contratados tende a acompanhar a variação do índice de 
reajuste estabelecido no edital, deverá o gestor realizar a pesquisa para avaliar a 
vantajosidade econômica da renovação. 

43. Nesta segunda hipótese, caso constatada a necessidade de realização de pesquisa de 
preços para fundamentar a declaração da vantajosidade econômica da prorrogação, cabe atentar para 
os mecanismos recém editada IN 

44. Desta forma, para a plena observância da disciplina normativa aplicável à prorrogação de 
vigência dos contratos administrativos, cabe providenciar o esclarecimento e, se for o caso, a instrução 
complementar acerca do elemento da vantajosidade econômica do preço contratual, devidamente 
reajustado, nos termos expostos no presente parecer. 

11.2.8. Manifestação expressa da Contratada informando o interesse na 
prorrogação. 

45. Como o ajuste decorre de acordo de vontades entre as partes contratantes, é 
imprescindível haver concordância prévia da Contratada quanto a referida prorrogação e seus 
respectivos termos. 

11.2.9. Manutenção das mesmas condições iniciais de habilitação exigidas na 
licitação. 

46. Nos termos do artigo 55, XIII, da Lei nQ 8.666/93, a Contratada deverá manter durante a 
contratação todas as condições de habilitação e qualificação que foram exigidas por ocasião da 
licitação. 

47. No Acórdão n° 213/2017 - Plenário, do Tribunal de Contas da União, que tratou de 
prorrogação de contratos oriundos de Dispensa e Inexigibilidade, a Corte firmou entendimento no 
sentido de que "cada ato de prorrogação equivale a uma renovação contratual, motivo pelo qual a 
decisão pela prorrogação de contratação direta deve ser devidamente planejada e motivada". 

48. Não obstante o acórdão tenha tratado da prorrogação de contratações diretas, a fixação do 
entendimento de que cada prorrogação equivale a uma renovação contratual reafirma a necessidade de 
que as condições de habilitação do certame sejam mantidas nesse momento. 

49. Nos termos do art. 49  da IN nQ 03, de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão, "a verificação de conformidade para habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa, 
inexigibil/dade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive de 
obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular 
inscrição cadastral no SICAF. 

50. O registro no SICAF comprova a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a 
qualificação fiscal e a qualificação técnica prevista no art, 30, 1, da Lei nQ 8.666, de 1993 (registro ou 
inscrição na entidade profissional competente). 

51. Assim, cabe à autoridade verificar se a Contratada ainda atende às condições que foram 
exigidas quando da realização da licitação, consignando tal fato nos autos. 

11.2.10. Renovação da garantia (caso esta tenha sido exigida originalmente). 



(•'• o 
52. O prazo de validade da garantia deverá coincidir com a vigência do contrato e dvêr' 
também estar atualizada de acordo com o valor da contratação. Portanto, deve haver a renovaçã d-a---
garantia na hipótese de esta ter sido exigida quando da celebração do ajuste, bem como deve se-
complementada nos casos de alteração do valor do contrato.  

11.2.11. Adequação aos ditames do Decreto n9  9.507/2018 (para os contratos 
firmados sob a égide do Decreto n2  2.271/97). 

53. Importa-nos tratar ainda de um requisito adicional à regular prorrogação contratual. Trata-
se de um requisito específico cuja observância recai apenas sobre os casos de prorrogação de contratos 
celebrados até a data de entrada em vicior do Decreto nQ 9.50712018 (21/01/2019). 

54. O novel Decreto revogou o anterior Decreto ng 2.271/97 e passou a dispor sobre a 
contratação de serviços de execução indireta no âmbito da administração pública federal (terceirização). 
No que pertine à presente análise, vide o que dispõe seu art. 16: 

Art, 16. Os contratos celebrados até a data de entrada em vigor deste Decreto 
com fundamento no Decreto nQ 2.271, de 7 de julho de 1997, ou os efetuados por empresas 
públicas, sociedades de economia mista controladas direta ou indiretamente pela 
União, poderão ser prorrogados, na forma do §22  do art. 57 da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e observada, no que couber, a Lei nQ 13.303, de 30 de junho de 2016 desde 
que devidamente ajustados ao disoosto neste Decreto. 

55. Como se pode observar, o novo Decreto impôs a obrigação de adequação às suas 
disposições como condição para a prorrogação dos contratos firmados sob a regência do 
anterior Decreto n° 2.271/97. 

56. Nesse sentido, no que pertine especificamente ao objeto da presente contratação, vide o 
que dispõe o art. 5° do Decreto n° 9.507/2018: 

Art. 5Q  É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1°, de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de 
parentesco com: 

- detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
pela demanda ou pela contratação; ou 

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade. 

57. Trata-se de condição objetiva relacionada ao quadro de sócios ou administradores da 
empresa contratada. Cabe ao órgão verificar a ocorrência de tal impedimento no caso concreto, o qual, 
acaso presente, obstaria a prorrogação. Em caso negativo, cabe atestar nos autos a inocorrênciado 
impedimento. 

58. Recomenda-se, portanto, que, especificamente nos casos de prorrogação do prazo de 
vigência de contratos celebrados antes de 21/01/2019 (data de entrada em vigor do Decreto n0  
9.507/2018), o aditivo de prorrogação somente seja firmado após o órgão assessorado constatar e 
declarar nos autos a inocorrência de qualquer dos impedimentos previstos no art. 5Q  do Decreto flQ 

9.507/2018. 

11.3. REAJUSTE. 

11.3.1. Reajuste contratual. Direito do contratado. Impossibilidade de preclusão. 

59. Antes de passarmos à análise dos requisitos que devem ser observados para a concessão 
do reajuste, cumpre-nos registrar desde logo uma recente mudança de entendimento acerca 
da (im)possibilidade jurídica da preclusão lógica do direito ao reajuste contratual. 

60. Anteriormente, entendia-se que o reajustamento consistiria em verdadeiro direito 
patrimonial disponível, de aplicabilidade facultativa, e, por conseguinte, dependeria de requerimento do 
interessado para ser implementado, sob pena de preclusão e renúncia tácita ao que lhe seria devido. 

61. Tal cenário se alterou com o advento do Parecer n° 79/2019/DECOR/CGU/AGU. Doravante, 
via de regra o reajuste deve deve ser realizado automaticamente e concedido de ofício pela 
Administração Pública. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão lógica. Eventual assinatura de 
termo aditivo de prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo sem que a contratada 
tenha previamente suscitado seu direito ao reajuste ou promovido a ressalva do direito de assim 
proceder em momento posterior em nada afeta o seu direito ao reajuste. 

62. Vejamos a ementa do Parecer n° 79/2019/DECOR/CGU/AGU: 



DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO, EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. DIREITO AO 
REAJUSTE CONTRATUAL. CONCESSÃO DE OFÍCIO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE PRECLUSÃO. --- 

1. A manutenção da cláusula econômico-financeira inicialmente estabelecida com /'Gi'-
a aceitação da proposta pela Administração constitui direito do contratado garantido pela 
Constituição da República (art, 37, inc. XXI). 

II. Este direito foi regulamentado pela lei de licitações, Lei n.Q 8.666/93, que previu 
instrumentos para recompor o eventual desequilíbrio. Dentre eles está o reajuste (art. 40, 
inc. XI e art. 55, inc. III), que se caracteriza pela atualização do valor contratual conforme 
índice estabelecido contratualmente. 

III. Assim, após certo período de execução contratual, a Administração Pública, de ofício, 
deve aplicar o índice financeiro estabelecido contratualmente para reajustar o seu preço e 
reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

IV. No Acórdão n 1.827/2008-Plenário, o TCU, diante de uma hipótese de 
repactuação, analisou a aplicabilidade do instituto da preclusão aos contratos 
administrativos, e lecionou que "há a preclusão lógica quando se pretende praticar ato 
incompatível com outro anteriormente pratícado." 

V. Em regra, não há preclusão lógica do direito ao reajuste, pois, não há a possibilidade 
d a prática de ato incompatível com outro anteriormente praticado, já que para a sua 
concessão exige-se apenas a mera aplicação de ofício pela Administração Pública de índice 
previsto contratualmente. 

VI. Exceção existe na hipótese em que as partes, com previsão expressa no edital e no 
contrato, acordem a obrigação de prévio requerimento do contratado para a concessão do 
reajuste. E neste caso específico seria possível entendermos pela preclusão 
lógica, se transcorrido o período para o reajuste, o contratado não requerer a sua 
concessão e concordar em prorrogar a vigência contratual por mais um período, mantidas 
as demais condições inicialmente pactuadas 

VII. Visando tutelar a análise da vantajosidade para a prorrogação contratual (art. 57, inc. II, 
da Lei n.Q 8.666/93), caso tenha transcorrido o prazo para o reajuste sem a sua 
concessão, e chegado o momento da prorrogação contratual, quando, então, será o valor 
não reajustado que será parâmetro para a obtenção de preços e condições mais vantajosas 
para a administração, recomenda-se a negociação, com a contratada, para que esta 
abdique do reajuste, mantendo a vantajosidade necessária para garantir a prorrogação 
contratual. 

63. Portanto, com fulcro nos princípios que regem as contratações públicas - o da vinculação ao 
instrumento convocatório (art. 3Q  e art. 41 da Lei de Licitações) e o da pacta sunt servanda (art, 66 da 
Lei de Licitações), bem como o da garantia da manutenção das condições efetivas da proposta (art. 37, 
XXI, CF/88) -, após certo período de execução contratual, a Administração Pública, de ofício, deve aplicar 
o índice financeiro estabelecido contratualmente para reajustar o seu preço e reequilibrar sua equação 
eco n ô m i co-tina n ce ira. 

64. Recomenda-se, portanto, que (segundo Despacho n. 496/2020/DECOR/CGU/AGU - NUP: 
08008.000351/2017-17): 

a) salvo disposição editalícla em sentido contrário, o reajuste em sentido estrito de 
que cuida o art. 61 da IN nQ 5, de 2017, deve ser aplicado ex offl'cio pela Administração, 
independentemente de solicitação do contratado, e mediante mero apostllamento (art. 
65, § 8, da Lei nQ 8.666, de 1993), desde que preenchidos os pressupostos legais e 
contratuais para sua incidência, não estando sujeito à preclusão lógica 

c) caso haja prorrogação da vigência contratual sem a prévia concessão do reajuste em 
sentido estrito, a legalidade da continuidade da execução do contrato deve ser precedida 
de negociação, de maneira a verificar se é possível que haja renúncia ao reajuste pelo 
contratado ou; em caso negativo, deve a Administração avaliar se há vantagem econômica 
para a prorrogação caso os preços sejam reajustados, observando a Orientação Normativa 
AGU nQ 60 e o Anexo IX da IN nQ 5, de 2017, e se há lastro orçamentário para os 
pagamentos, na esteira do art. 7Q, § 2, inciso III, e § 6, da Lei nQ 8.666, de 1993. 

11.3.2. Reajuste em sentido estrito. Requisitos. 

65. O reajuste em sentido amplo se subdivide em duas espécies: o reajuste em sentido estrito 
(atualização do valor contratual conforme índice estabelecido no contrato) e a repactuação (atualização 
do valor contratual em razão da variação dos custos do contrato). No reajuste em sentido estrito há a 
apenas a incidência de um índice de variação de preços; na repactuação produz-se uma análise da 
efetiva variação dos custos, 

66. No presente caso, importa-nos o reajuste em sentido estrito, que encontra fundamento de 
validade nos arts. 40, Xl, e 55, III, da Lei n° 8.666/93, e no artigo 2°, da Lei n° 10.192/01, sendo também 
prevista no plano infralegal no art. 13 do Decreto 9.507/18, e na IN flQ  05/2017, da Secretaria de Gestão 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos seus artigos 53 a 61: 

Lei 8.666, de 1993 



i 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome d 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipoda 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimentoda 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicar \ _L.4T  
obrigatoriamente, o seguinte: '"- '--- - 

(«.) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

Lei n9 10.192, de 2001 

Art. 2Q É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos 
utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 

§ i- É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 
periodicidade inferior a um ano. 

Decreto 9.507, de 2018 

Art. 13, O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de 
correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do custo de 
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 
§ 1Q É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de 
duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra. 

§ 2Q Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja 
preponderantemente formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de 
que trata este artigo. 

IN N2  05, de 2017 
Art. 61. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na 
aplicação de índice de correção monetária previsto no contrato, que deverá retratar a 
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais. 

§ 1Q É admitida estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de 
duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra. 
§ 29  O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo o 
termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, a data prevista para 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de 
novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido. 

§ 3Q São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de 
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade 
inferior à anual. 

§ 4Q Nos casos em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam 
preponderantemente formados pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste de 
que trata este artigo. 

67. Portanto, o reajuste de preços em sentido estritos é espécie de reajuste contratual que 
deverá ser utilizada nas contratações de serviços continuados SEM dedicação exclusiva de mão de obra. 

68. Pois bem. Feitas estas considerações iniciais, cumpre analisar os pressupostos fixados nos 
citados diplomas normativos para a concessão da reajuste de preços nos contratos administrativos: 

a) previsão rio edital e/ou no contrato; 

b) tratar-se de serviços contínuos; 
c) correta aplicação do índice previsto contratualmente; 

d) observância do interregno mínimo de 01 (um) ano; 

69. Cada uma das exigências acima será melhor abordada nos tópicos específicos adiante. 



a) Previsão no edital e/ou no Contrato. 

70. Impõe-se seja verificado se existe previsão expressa sobre o reajuste dos preços nó 
contrato e/ou também no edital, a fim de permitir a aplicação da majoração. 

b) Natureza continuada dos serviços. 

71. O reajuste de preços pressupõe que se trate de contratação de serviços continuados, pois 
estes, pela essencialidade, é que exigem prestação ininterrupta, sendo admissível, periodicamente, a 
readequação dos valores inicialmente contratados. 

c) Correta aplicação do índice previsto contratualmente. 

72. Os contratos de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra devem ser 
preferencialmente reajustados por índices setoriais ou específicos ou, na falta destes, por índices gerais 
de preços, com respaldo nos arts, 2° e 3Q  da Lei n° 10.192/2001, conforme reconhecido na Orientação 
Normativa AGU n° 23/2009. 

73. Na falta de índice setorial ou específico, ao adotar o índice geral de preços como critério de 
reajuste, o gestor deve analisar o objeto contratual e optar por aquele que melhor refletir a evolução 
dos custos que compõem o preço dos serviços. 

74. No que toca à alteração dos valores, portanto, o setor competente do órgão assessorado 
deverá atestar que se trata do correto índice previsto nos documentos que instruíram a contratação. 

d) Interregno mínimo de 01 (um) ano, 

75. No que se refere à periodicidade do reajuste, veja-se o que prescreve o art. 61, § 22, da IN 
n2  05/2017: 

Art. 61. 

(...) 
§ 2Q O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo o 

termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, a data prevista para 

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de 

novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido, (grifo nosso) 

76. Da leitura do referido dispositivo, conclui-se que, tratando-se do primeiro 
reajuste contratual o interregno do prazo de 1 (um) ano para sua concessão terá por termo inicial a 
data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir. Por outro 
lado, já no caso dos demais reajustes, o interregno de 1 (um) ano conta-se a partir da data a que o 
anterior reajuste tiver se referido. 

11.4. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA AS PRORROGAÇÕES DOS CONTRATOS DE CESSÃO DE 
ESPAÇO EM IMÓVEL DA UNIÃO PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE DE APOIO. 

77. Às questões anteriormente apontadas no presente Parecer Referencial se somam, nos casos 
específicos de prorrogações de contratos de cessão de espaço em imóvel da União para funcionamento 
de atividade de apoio, os seguintes requisitos: 

a) Demonstração da manutenção das condições de inviabilidade da competição. 

78. Na hipótese da contratação ser decorrente de contratação direta, oriunda de procedimento 
de inexigibilidade fundada no art. 25, da Lei n.° 8.666/93, é imperiosa a demonstração da manutenção 
das condições de inviabilidade da competição. Senão vejamos: 

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA. EXERCÍCIO DE 2007. SECRETARIA EXECUTIVA DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS SERVIDORES, SEM A VERIFICAÇÃO DA EFETIVA INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 25 DA LEI N° 8.666/1993. APLICAÇÃO DE MULTA AO 
COORDENADOR DE RECURSOS LOGÍSTICOS SUBSTITUTO. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, 

CONHECIMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO RECORRIDA. 
NEGATIVA DE PROVIMENTO. CIÊNCIA. 

1. A prorrogação de contrato administrativo oriundo de contratação direta por 
inexigibilidade de licitação exige da autoridade competente a prévia 
demonstração da manutenção das condições de Inviabilidade da competição, 
exigida pelo art. 25 da Lei n2  8.666/1993. 



.- 

2. Nas contratações ou prorrogações contratuais por inexigibilidade de licitação, incumbe à 
autoridade administrativa comprovar a veracidade dos atestados de exclusividade de-'y'j' 
fornecimento de materiais, de equipamentos ou gêneros, emitidos por entidades indicadas, 
no art, 25, inciso 1, da Lei nQ 8.666/ 1993, de molde a refletir a efetiva inviabilidade de 
competição, conforme orientações jurisprudenciais contidas nas Decisões n 47/195- 10 
TCUPlenário e 578/2002-TCU-Plenário, bem como nos Acórdãos n2  200/2003-TCU-2....' 
Câmara e 838/2004-TCU-Plenário. 
(ACÓRDÃO nQ 3412/2012 - TCU - 1à Câmara) 

79. Dessa forma, recomenda-se que o assessorado demonstre nos autos a manutenção das 
condições de inviabilidade da competição. 

b) Demonstração da vantajos/dade da prorrogação devidamente justificada nos autos do 
processo. 

80. Como afirmado anteriormente, o TCU possui entendimento consolidado no sentido de que 
"cada ato de prorrogação equivale a uma renovação contratual", tornando-se necessário a reavaliação 
dos aspectos de vantajosidade da contratação (Acórdão n2  213/2017-Plenário). Assim, é imperioso que a 
Administração reavalie se o valor cobrado pela cessão onerosa se mantém - ou não - vantajoso. 

81. Nos casos de cessão onerosa envolvendo imóvel da União, a vantajosidade da contratação 
deve ser apurada por meio da avaliação de imóvel, em conformidade com a Instrução Normativa 
SPU/MPOG ng 05, de 28 de novembro de 2018: 

Art. 5A avaliação de imóveis da União e de seu interesse, bem como a definição de 
parâmetros técnicos para cobrança pela utilização desses bens será realizada para 
fins de: 

VI - cessão gratuita ou onerosa; 

Art. 7Q  As avaliações dos imóveis da União e de seu interesse poderão, a critério das 
unidades gestoras e da SPU, ser realizadas mediante a contratação: 

- da Caixa Econômica Federal, com dispensa de licitação; ou 

II - por empresa especializada, observados os procedimentos licitatórios previstos em lei; 

III - por profissional devidamente habilitado com registro no CREA ou no CAU para fins de 

pedidos de revisão de valores de taxas patrimoniais. 

Parágrafo único. As avaliações fornecidas por terceiros deverão ser homologadas pela SPU 

ou, se for o caso, pela unidade gestora contratante, no que se refere à observância da 

normas técnicas pertinentes. 

Art. 68. Prescindem de homologação da SPU: 

- as avaliações efetuadas por servidores habilitados das unidades gestoras; 

II - as avaliações atribuídas por ato legal à Caixa Econômica Federal; 

III - as avaliações realizadas por militares ou servidores civis habilitados das forças 

armadas; 

IV - as avaliações para locação de imóvel de terceiros por órgão da Administração Pública 

Federal; 

V - as avaliações para aquisição ou locação de imóvel no exterior, a serem providenciadas 

pelo órgão que nele se instalará ou no outro hierarquicamente superior, o qual deverá 

atestar que o laudo observou as normas técnicas locais; e 

VI - as avaliações elaboradas por ente público para fins de doação de imóvel à União. 

82. Sobre a comprovação da vantajosidade da manutenção do contrato, o TCU emitiu 
o entendimento abaixo transcrito (grifou-se): 

12. Conforme dito anteriormente, a rigor, não se aplica o art. 57, II aos contratos de 
cessão de uso para atividades de apoio. Por esta razão, a prorrogação da vigência não 

estaria condicionada à comprovação da vantajosidade para a Administração. 

13. Entretanto recomenda-se demonstrar aue o valor oago oelo direito de uso do 

imóvel ainda é um valor vantaioso para a Administracão, ou seja, aue o valor continua 

dentro dos limites oraticados oelo mercado.  
(Acórdão flQ  2295/2003 - Segunda Câmara). 

83. Deverá, portanto, ser providenciada a elaboração de laudo técnico de avaliação do imóvel. 
A autoridade competente deve analisar o laudo técnico de avaliação criticamente e verificar se o 
valor da presente contratação realmente está de acordo com o mercado, permanecendo vantajoso. 
Apenas se ainda permanecer vantajoso é que o ajuste poderá ser prorrogado, admitindo-se negociação 
com o outorgado para se alcançar a referida vantajosidade. 



84. Ainda no âmbito da vantajosidade econômica, o Parecer - Plenário n 01/2016 da Câmara 
Nacional de Uniformização, aprovado pelo Consultor-Geral da União, estabeleceu que não pode o Poder-1  
Público arcar com despesas relacionadas a água, luz, telefone, Internet e outras em benefício 7-J ,/ 
do cessionário, sendo necessária a prévia desvinculação e individualização, que possibilite a aferição-.._J-'' 
autônoma dos gastos. Cite-se trecho da Ementa do referido parecer: 

8. Consequentemente, as receitas atinentes à cessão de uso de imóvel deverão ser 
prefixadas nos editais, Além disso, o Poder Público não poderá arcar com despesas (v.g. 
água, luz, telefone, internet, entre outras) em benefício do prestador de serviços, sendo 
imperiosa a prévia desvinculação, a fim de possibilitar a aferição autônoma dos gastos. No 
entanto, por ato administrativo fundamentado e em situações de justificada inviabilidade 
imediata da individualização, há que se observar o disposto no Acórdão 187/2008-TCU-
Plenário, a respeito do reembolso das despesas, sob pena de 'subsídio indevido' aos 
ocupantes dos espaços, o que impõe prévio estudo técnico específico a respeito de gastos 
dessa natureza, que decorrem da utilização do bem. 

11.5. ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 

11.5.1. Previsão de recursos orçamentário. 

85. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, 
conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei nQ 8.429/92, e artigos 38 e 55 da Lei nQ 8.666/93. 

86. Cabe também alertar para que, previamente à assinatura do termo aditivo, seja anexada a 
declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em 
conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

87. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa n9  52 do 
Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da 
LC 101/2000: 

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 
exigências previstas nos incisos 1 e II do art. 16 da lei complementar n9  101, de 2000. 

88. Ao final, destaque-se que o item 10, do Anexo IX, da IN n2  05/2017, determina que "nos 
contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício financeiro, deverá ser indicado 
o crédito e respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem como cada parcela 
da despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que, em termos 
aditivos ou apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura", de forma que 
além da declaração tratada neste tópico, também na minuta de Termo Aditivo deverá constar a 
indicação do crédito e respectivo empenho para atender à despesa. 

89. O quanto aduzido no presente item não se aplica aos casos de prorrogação de contratos de 
cessão de uso de espaço para funcionamento de atividade de apoio, tendo em vista que este se 
caracteriza como contrato de receita, 

11.5.2. Designação dos agentes competentes para o presente feito. 

90. Recomenda-se sejam juntados aos autos os documentos que comprovem as nomeações e 
as competências dos agentes que atuam no feito. 

11.5.3. Regularidade fiscal e trabalhista. 

91. No que tange à regularidade fiscal, ela deverá ser mantida durante toda a execução 
contratual, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei n° 8.666/1993. Além disso, com o advento da Lei n° 
12.440/2011, sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. Cabe ao Administrador, pois, zelar 
pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da prorrogação. 

92. Ademais, em vista da exigência imposta no art. 6°, III, da Lei n° 10.522/2002, recomenda-se 
consulta ao CADIN, SICAF e CEIS e, também, conforme recomendação do TCU constante do acórdão n0  
1.793/2011-P, ao cadastro nacional de condenações cíveis por atos de improbidade administrativa 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

93. Lembramos que a consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa 



ç. 
/- 

Contratada e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, qué 
preve dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa a.- j í4 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual eja-, 
sócio majoritário. 

 

11.6. MINUTA DO TERMO ADITIVO. 

94. 
eficácia. 

O termo aditivo deve conter as cláusulas mínimas necessárias para sua compreensão e 

95. Destacamos, nesse sentido, a cláusula que prorrogue o prazo estabelecido originariamente 
no contrato, o que é feito não pela correção do que está ali escrito ("onde se lê, leia-se..'), porque o 
que foi estabelecido ali é válido e eficaz, mas sim por meio de uma disposição específica do aditivo, que 
consigne a prorrogação do prazo inicial e o novo período de vigência. 

96. Cumpre lembrar que a contagem dos prazos de vigência deve ser feita de data a data, 
incluindo-se o dia da  assinatura e o dia de igual número ao de início, ou no imediato, se faltar exata 
correspondência. E o entendimento exarado no Parecer n.° 85/20199/DECOR/CGU/AGU: 

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTAGEM DE PRAZO DE VIGÊNCIA DE DATA A DATA. 
CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS. PRORROGAÇÃO. PARECER N. 35/2013/ DECOR/CGU/AGU. 
DATA DE ASSINATURA. DATA DE VIGÊNCIA. 

1. Nos termos do PARECER n. 35/2013/DECOR/CGU/AGU, a contagem dos prazos de 
vigência dos contratos administrativos segue a regra do art. 132, §39  do Código Civil e a 
disciplina da Lei nQ 810, de 1949, conforme determina o art. 54 da Lei n9  8.666, de 1993. A 
contagem deve ser feita de data a data, incluindo-se o dia da assinatura e o dia de igual 
número ao de início, ou no imediato, se faltar exata correspondência. 

2. Excepcionalmente, os prazos de vigências previstos em termos aditivos de prorrogação 
são iniciados no dia subsequente ao do término da vigência do contrato original, ainda que 
a sua assinatura e formalização ocorra último momento da vigência do contrato originário. 

97. Assim, quando o prazo de vigência contratual for definido em meses ou anos, o prazo 
expirará no dia de igual número ao de seu início ou, na falta de correspondência precisa, no dia 
imediato. 

98. Deve o termo aditivo conter, também, se for o caso, a renovação ou complementação da 
garantia, caso exigida inicialmente, bem como os novos valores, e a data dos respectivos efeitos 
financeiros, caso tenha havido alteração nesse tocante. 

99. Em eventuais e excepcionais diferenças a serem pagas retroativamente, pode-se prever o 
valor total e a forma de pagamento, inclusive. 

100. Outrossim, salvo nos casos de prorrogação de contratos de cessão de uso de espaço para 
funcionamento de atividade de apoio, o termo aditivo deve indicar a dotação orçamentária. 

101. Por fim, recomenda-se a publicação do termo aditivo, "como condição indispensável para 
sua eficácia", na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei ng 8.666/1993. 

III. CONCLUSÃO 

102. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não 
sujeitos ao crivo desta Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, prorrogando 
sua vigência e/ou alterando seu valor, sem necessidade de submissão individualizada dos autos à E-
CJU/SSEM, desde que o órgão assessorado ateste q.e o assunto do processo é o tratado na presente 
manifestação jurídica referencial e atenda as orientações acima exaradas consoante Orientação 
Normativa n 9  55, do Advogado-Geral da União. 

103. Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação 
da presente manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão 
consultivo da AGU. 

104. Registro que, ressalvados os acréscimos, supressões e adaptações decorrentes de 
entendimentos jurídicos mais recentes firmados no âmbito da Advocacia-Geral da União, a presente 
manifestação jurídica tomou por base de sua construção o Parecer Referencial n. 00311/2019/CjU- 
SP/CGU/AGU, elaborado pela Consultoria Jurídica da União no Estado de São 
Paulo (NUP 00443.000096/2019-15), a quem atribuímos os devidos créditos. 

105. Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e-CJU 
SSEM, a fim de que, concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos assessorados, 
comunicando-lhes a desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para análise 



individualizada. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2020. 

(assinado eletronicamente) 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Coordenador Substituto da Consultoria jurídica da União Especializada Virtual (e-CjUs) 

de serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  
mediante o fornecimento do Número único de Protocolo (NUP) 00688000881202039 e da chave de 
acesso ecf34dab 

Documento assinado eletronicamente por , de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 506081935 no 
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): D  

S. Data e Hora: 30-09-2020 12:30. Número de Série: 17381121. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA 
DE MÃO-DE-OBRA 

COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO 
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6° ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081 

DESPACHO n. 0001212020/COORD/E-CJU/SSEM/CGI.J/AGU 

NUP: 00688.000881/2020-39 
INTERESSADOS: MG/CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS 
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS 

1. Autos encaminhados em 30 de setembro de 2020. 

2. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00002/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU,  de 30 
de setembro de 2020, da lavra do Exmo. Dr, Daniel Lin Santos, Coordenador-Substituto desta Unidade, 
na forma de manifestação jurídica referencial. 

3. Deverá o órgão assessorado informar, sempre que solicitado, a relação dos processos, com 
NUP, em que a presente manifestação jurídica referencial foi adotada, bem como recomenda-se juntar 
nos autos a presente declaração: 

ATESTADO DE ADEQUA ÇÃO DO PROCESSO 
AO PARECER REFERENCIAL 

Processo; 
Objeto; Termo Aditivo de Prorrogação de Vigência 
Valor estimado (Valor de referência): R$ 

Atesto que o presente processo, referindo-se ao termo aditivo acima descrita, adequa-se à 
manifestação jurídica referencial correspondente ao PARECER REFERENCIAL n. 
00002/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AG U, cujas recomendações restaram plenamente atendidas no 
caso concreto, e a instrução dos autos está regular, de acordo com o que está consignado na lista de 
verificação juntada aos autos. 

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da 
Consultoria jur,'dica da União em Minas Gerais, conforme autorizado pela Orientação Normativa n° 55, da 
Advocacia-Geral da União. 

de de 

Identificação (nome e matrícula) 
e assinatura 

4. Solicito da Coordenação Administrativa abertura de tarefa ao DEINF - Departamento de 
Informações Jurídico Estratégicas da Advocacia-Geral da União para ciência e adoção das medidas de 
praxe, bem como aos demais Consultores Jurídicos nos Estados e em São José dos Campos, para adoção 
imediata e cientificação a seus órgãos assessorados, dando-se ampla divulgação. 

5. Após, arquivem-se. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2020. 

ADVOGADO DA UNIÃO 
CONSULTOR JURÍDICO DA UNIÃO EM MINAS GERAIS 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiensagugov.br  
mediante o fornecimento do Número único de Protocolo (NUP) 00688000881202039 e da chave de 
acesso ecf34dab 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos nove dias do mês de maio do ano de 2025, procedemos o encerramento deste 

volume n2  1 do processo NUP n2  64278021818/2022-11, que trata sobre a contratação de 

empresa especializada em serviços de banda larga, o qual se encerra com a folha n2  200. 

Quartel em João Pessoa-PB, 08 de maio de 2025. 

Adj to da Seção Ad (nistrativa 

o 


